
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: l!ttns://w\vw.i)edrciras.nia.í'Ov.br/

Processo Administrativo n° 2709001/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 042/2021
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamento e material permanente para
atenção especializada em saúde destinado ao Hospital Municipal Geral e Maternidade de
Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA

CNPJ: 38.408.899/0001-59

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedreíras.ma.gov.br
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento
peoreiras/ma y

Proc

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ

38.408.899/0001-59

Endereço Completo

RUA GRAÇA ARANHA. 875 BARRACÃO 1 SALA E - VARGEM GRANDE CEP: 83.321-020 - PINHAIS/PR
Telefone

(41)3354-1001

Responsável Técnico

LILIAM CRISTINA AGUILAR GOMES

Responsável Legal

SÉRGIO EDELBERTO VALÉRIO JÚNIOR

Dados do Cadastro

Cadastro N**

8.21.472-8 (HH227L4LM57M)

Data do Cadastro

08/01/2021

Situação

N° do Processo

25351.687985/2020-77

Cadastro

8 - Produtos para Sailide (Correlatos)

Atividades / Classes

Armazenar

• Correlatos

Distribuir

• Correlatos

Expedir

• Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa

Solicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Vencimento do

Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351687985202077/7cnpJ-3d408899000159
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Empresa

Soiicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Nenhum registro encontrado

Vencimento do

--Certificado
>EDREIRAS/MA .

iPro< 1

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351687985202077/?cnpj=38408899000159



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1886

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epttácio Pessoa, 1145 Baiiro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://Www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br

PEDREIRAS/MA

Proc.O^O^OO ?/20
FLS.

iRub.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

■*»ttps://corregedoria.t]pb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1', do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7', da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/02/2021 07:30:07 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 153321802210664851231-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 6.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Hfpudinrij flaKípubisCT
C;i»rivil

UkUcIj Pievèáu
clcM icd^tnte tfelCOl.

Brasil
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AGÊNCIA NACIONAL OE VIGILÃNCIA SANITÁRIA
22 DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO RE 23. DE 6 I» iANEIRO DE 20U

O Ger«nce-Ccral de Mcdicsrnenti» e P'0<hiloi BfolOgica». no tuo d» ítribui(6e>
que lhe confere o ari. 130, aliado ao art. Sa. i. S 1* do ReEimenio Iniemo aprovado pela
ReiolufAo de Diretoria ColegUda - ROC n« 2SS, de 10 de deiembro de 2018, resolve:

Art. 1* Deferir petiçdes relacionadas i GcrCncla-Ceral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2^ Esta Rcsotu(3o entra ern vigor na data de sua oubilcatUo.

GUSTAVO MENDES UMA SANTOS

NOME DA EMPRESA: EU UUT DO BRASIL LTQA CNPI; 433)40.618/0001.44
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL; flancilinibe

Cf; 3S/2018
NÚMERO DE PROCESSO: 25351.481267/2020-99 EXPEDIENTE: 446717.9/30-6
ASSUNTO DE PFTiÇAO: 10824 ENSAIOS CLIniCOS • Emenda Subilarwtat a Protocolo Clinico

42 DIRETORIA

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE EMPRESAS

RESOLUÇÃO RE Ni 54, OE 7 OE IANEIRO OE 2021

OCoardenadordeAutorinçSodeFur>clonanientodeEme«cas,SubsütutcL rw uso das
aldbulcSes quebre confere o art. 173-B, Nladoaoart. 54,1, §ia do Regimento bitemo aprovado
pela ReiiilutSo lie Diretoria Colvgiada • ROC ri> 2SS. de 10 de dezembro de 201& resolve:

AtT. l» Conceder Autorização de Funcionamento para Empresaseonsrantes na
«nexo desta Resoluçlo.

Art. 2x Esta RcsoluçSo entra em vigor na data de sua publIcaçSo.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

LIG CARGAS • LOGÍSTICAS OE TRANSPORTES EIRELI / 3L160.0U/0001-07
253St.706477/2020<a3 / 3100002 717 - AP£ - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANfTARIOS • TRANSPORTADORA (SOMENH MATRIZ) / 4S16S96202

G.o. lOG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTOA / 24.924.986/0002-35
2S3SL50SS62/202DOa / 8214731 BS6 - AEE - CONCESSAO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIfiUlOORA / 1779213204 BRASILOG TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA / 13.351.876/0001-24 2S351.688077/2020-09 f 31OQQ20 737 - AFE •
CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITARIOS • TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /
4479225200 EDUARDO ABÍLIO ElIAS RIfAN NUNES ME /
10.326^87/0001-87 25351.839113/2020-09 / 1099995 70383 - AFE • CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITARIOS - INDÚSTRIA . INCORPORAÇAO. CISAO OU FUSAO DE
EMPRESAS (SOMENTE MATRIZ) / 27917262» 6 F tnifiistria
de PredutCB de Llmpeja LTDA / 33.716.536/0001-67 25351.687850/2020-10 / 3100078
712 - AFE • CONCESSÃO • SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 447S9S3201 -

SULINA COMERCIAL E SERVIÇOS ESTÉTICOS LTDA /
36.407.568/0001-79 2S351.706272/2020-10 / 4028669 722 - AFE - CONCESSÃO •
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS OE HIGIENE - IMPORTAOORA (SOMENTE MATRIZ)
/ 4516351200 BIOAGE COIAS E DF COMERCIO LTDA /
23.172.346/0001-72 253S1.687U31/202Q-10 / <1028672 723 - AFE - CONCESSÃO •
COSMfriCDS, PERFUMES f PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ)
/ 44790S2208 EDUARDO ABÍLIO ELIAS RIFAN NUNES ME /
10.326.5fl7/0001-R7 25351.8.39166/2020-11 / 4028641 70369 • AFE • CONCESSÃO -
CÜSMÊDCOS, PERFUMES E PRODUTOS OE HIGIENE - INDÚSTRIA - INCORPORAÇAO, OSAO
OU FUSAO DE EMPRESAS (SOMENTE MATRIZ) / 2791783202
K-FORT-LINE COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTOA / 37.279.610/0001-
86 25351.706360/2020-11 / 4028655 723 • AFE - CONCESSÃO - CJSMêTICOS. PERFUMES
E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4516473208
-  DF HOSPFFALAR COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

MÉDICOS HOSPfTALARES EIREU / 20.921857/0001-88 25351.706233/2020-12 / 8214641
8SS - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA .SAÚDE - ARMA2ENAD0RA / 4S1630420I -

CUNHA COMER0O £ DISTRIBUIDORA EIMU / 69.42O;04O/OOOl-

99 29331.637908/2020-17 / 124Bm 702 - AFE - CONCESSAO - MEDICAMENTOS E
INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4479025201

ENDQCARDIO COMERCIO PROD. MÉDICOS EIREU / 28.741^62/0002-

00 233Sl.e£aD&8/2020-18 / 8Z1468S 856 - AFE • CONCESSAO • PRODUTOS PARA SAÚDE
- DISTRIBUIDORA / 44792U2aS FARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 31.492.0S3/0OOt-O9 25351.687843/2020-18 /
1248138 702 - AFE • CONCESSAO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMA^UnCOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRB) / 4478944202
MIAMIMEO PRODUTOS OOONTOLOGtCOS LTDA / 33.259.748/0001-86 2S35I.36S551/202O-
18 / 8214714 70S6 - AFE/AE - Recurso Adtnlnlslrallvo - DEMAIS EMPRESAS (exceto
farmácia e drogaria) / 4447412209 C C A DOS SANTOS E CIA
LTOA / 04.855.824/0001-02 25351.706217/2020-20 / 124B07S 702 - AFE - CONCESSAO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /

4516246201 ——. CGS Corncrclo de Cosméticos Eireli /
36.773.960/0001-31 2S3S1.6B77S1/2020-20 / 4028690 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS OE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ)
/ 4478789207 RS TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA /
05 6S4.201/0001-26 25351.6BS071/202&-23 / 3100033 70382 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITARIOS -TRANSPORTADORA INCORPORAÇÃO, QSAO OU FUSAO
DE EMPRESAS (SOMENTE MATRIZ) / 4479217207 CUNHA
COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIREU / 69.420.040/0001-99 25351.688032/2070-26 /
8214701 856 - AFE - CONCESSÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
4479168206 elifltrj de ínusa mulo - me / 07.816.136/0001-
13 25351.708383/2020-26 / 1248047 701 - AFE ■ CONCESSAO - MEDICAMENTOS f.
INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / *516493209

AMAZON LOGÍSTICA 00 BRASIL LTOA / 21387,734/0001-94

25351.687906/2020-28 / 3100064 737 • AF£ - CONCESSAO - SANEANTES
DOMISSAKITAWOS • TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4479023206

KINNER SILICONE HüBBER INOllSTRIA £ COMÉRCIO LTOA /
57.313.16S/OOOt-30 35351.706506/2020-29 / 4028611 721 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE • INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) /
4516642204 JFC COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA. EPP. / 08.248.977/0001-34 25351.791012/2020-31 / 821467! 656
- AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÜDE - DGTRlBlilüORA / 2652424203

AMAZON LOGÍSTICA DO BRASIL I.TDA / 28.387.734/0002-75

25351.687894/2020-31 / 8214759 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
TRANSPORTADORA / 4479005200 L I V CARGO LTOA-ME /
13.D72.725/0001-37 7.5351.7061911/2070-31 / 8214668 862 - AFE - CONCESSAO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 4516185202

ISl INDUSTRIA DE TESTES PARA DIAGNOSTICO LTOA / 35303.053/0001-00
25351.706529/2020-33 / 8214606 861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÜDE -
FABRICANTE / 4516664208 COUTINHO LOCACOES E

COMERCIO DE VESTUÁRIO EIREU / 17.835,907/0001-73 2535LpfcQ^202l)-36 / 12*806*
701 • AFE - concessão - MEDICAMENTOS E iNduVarfC FARMAElUIimt -■
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4516423201 — P L F
QUEIROZ DISTRIBUIDORA PRODUTOS ODONTOLCGICO HOSPITALAR / 35.959.751/0001-14
25351 687816/2020-37 / 8214776 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 4478914206 — UVECME IND. E COM. DE
PRODUTOS MEDICIJS HOSPITAURES LTOA / 36.S36.049/0001-04 25351.706239/2020-45 /
8214623 861 - ATE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE • FABRICANTE /' 4516308207

SOLUÇÕES EM FiSICA MÉDICA LTDA ME / 22.015.712/0001-
17 25351.687814/2020-48 / 8214780 862 - AFE • CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÜDE
- TRANSPORTADORA / 4478911207 VACON EXPRESS
DISTRIBUIDORA OE VAONAS E MEDICAMENTOS LTOA / 39.717,546/0001-01
2S351.706412/202O-S0 / 1248033 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4516517305
—___ 0RAS1LUG TRANSPORTES RODOVIÃHIOS LTDA / 13.3Sl.876/OOOl-24
25351.687918/2020-52 / 1248107 701 • AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS £ INSUMOS
FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 44790397.01

PRO LAflORATORIO COMERCIO £ EQUIPAMENTOS PARA lADORATORIOS
EIREU / )9.036.B46/0001-00 ZS3S1.7D640S/2020-S8 / 8Z14&10 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4516512203 UG

CARGAS • LOGÍSTICAS DE TRANSPORTES EIREU / 31.160.012/0001-07 25351.706548/3020-
60 / 1248016 701 - AFE • CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -

TRANSPORTADORA (SOMENH MATRIZ) / 4516686201
PROQUISUL INDUSTRIA OE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI / 28.720.006/0001-52
25351.687829/2020-61 / 3100047 712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 4478928307 — PRiMER COMERCIO DE
SUPRIMENTOS HOSPITALARES EIREU / 36.899,561/0001-11 2S3S1.G9 7 747/2020-G1 /
3099981 740 - AFE - CQNCE^SO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 4478780200 ZM MEOlCAL ATACADO
DA SAÚDE ITOA / 39.239.472/0001-37 25351.706234/2020-67 / 8214637 B56 - AFE -
CONMSSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 451630S208 —

OiC COMEROO EIRELI / 25.109.200/0001-08 75351.267493/2020-69 /
8214534 8S9 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA /
3637356201 — AMAZON LOGlSnCA DO BRASIL LTDA /
28J87.ra4/0001-94 25351.687907/2020-72 / 8214745 862 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 4479024204
MEDINOVA LIFE SCIENCES IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA / 22.256.726/0001-22 25351.587914/2020-74 / 3100051 73S - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /

447903120J —— TNT MERCÚRIO CARGAS É ENCOMENDAS
EXPRESSAS LTDA / 95.591.723/0094-18 25351.687752/2020-74 / 8214793 862 • AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 4478791201 —

AG COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO EIRELI £PP /
20.648.835/0001-60 25351.806659/2020-75 / 8214S81 8S6 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE • DISTRIBUIDORA / 2637247206 —
EQUIMEO EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITAIARES . LTOA / 3SA08.899/0001-S9
253S1.687985/2020-77 / 8214728 856 - AFE ■ CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 4479112201 AMAZON LOGÍSTICA DO
BRASIL LTDA / 28.387.734/0001-94 ZS3S1.6B750S/2020-83 / 40286R6 72B - AFE -
CONCESSAO - COSMÉTICOS. PERFUMES f PRODUTOS DE HIGIENE • TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 4479022201 A.M. FERNANDES /
23.065.260/0001-40 25351.688056/2020-85 / 8214699 856 - AFE - CONCESSÃO -
PROOlfTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4479199209
FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMAaUTICOS LTDA / 31.492.033/0001-09
25351.687831/2020-85 / 8214762 723 • AFE ■ CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E
PRODUTOS OE HIGIENE • DISTRIBUIDORA (SOMENTC MATRIZ) / 4478931208

LANÇA TRANSPORTES EIREU / 09.595.483/0001-99 2S35I.706223/2020-
87 / 3100016 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTTES DOMISSANITÃRIOS •
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4S1S2S4204 — SÃO
GABRIEL TRANSPORTES EIREU - ME / 15.488.797/0030-98 25351.706214/2020-96 /
8214654 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE • TRANSPORTADORA /
4S1624UDU

RESOLUÇÃO RE N« 55, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de Aulorlaçâo <hr Funcronamcnto de Empre»^ SutntItuto, no leiodai
atrttMíçOes que lhe confie o art. 173-8, aliado ao art. 54. 1, 91* do Regimento Interno aprovalo
pela Resoluçlo de Diretoria Colmada - RDC n« 25S, de 10 de deamtiriide 2018. resolve:

A/t. l*AJterar a AutorfzaçBo de Funcionamento das Empresasconslanles no
anexo desta ResoiuçÃo.

Art. 2* Esta Resolução entra em vigor na data ite sua publIcaçSo,

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

AA DE S. WANDERLEY / 04.279.6SS/0001-35
25331.680596/2010-08 J 8069568
867 ■ AFE - AlTERAÇAO - PRODUTOS PARA SACIDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4479016201

EQUIPOMED COMEROO E ASSISTÈNOA TÉCNICA HOSPITAlAR LTDA - ME f
64.S04.03B/0001-S4
23331.211240/2004-11 / 8022118
867 - AFE ■ ALTERAÇAO - PRODUTOS PARA SAUOE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4433095206

AM MEOlCAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS £ PRODUTOS HOSPITAIARES LTDA /
06.209.537/0001-13
25009.005648/2006-17 / 8036U3
867 - AFE - ALTERAÇAO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 318128920S
23009.005646/2006-17 / 8036133
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3862889203

BRASIIOG TRANSPORTES RODOVIÁRIOS ITDA / 13JSLB76/0001-24
253S1.12430S/201S-31 / 8118003
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE • ENDEREÇO / 4*79037209

MAIS ORIENTAI COMEROO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E NATURAIS LTDA /
I6.936.QS1/0OO1-CO
2S351.934S34/2020-40 / 8208112
867 - AFE • ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4*33267201

BRASILOG TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA / 13351376/0801-24
25351.124321/2015-81 / 2079321
751 < AFE - JU.TERACÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS PE HIGIENE - ENDEREÇ3
MATRIZ / 4479038205

SAEOMEÜ COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO OE PRODUTOS HOSPITALARES EIREU /
O6-28S.374/0Ü01-87
2S3S1.3S6396/2017-85 / 3075090
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - RAZÃO SOCIAL /
4478998205

ZIP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME / 30366.810/0001-96

. 9*^ «^luvinieucmn

ConfiiB os ilatlos tio ato am: hnps://gelodigltal.l(pbJus.br ou Consulte o Documento em: hnpaV/ezavadobBStos.noibr/úocumento/153321B02210864S51231

Autenticação Digital Código: 153321802210864851231-1 /
Data: 18/02/2021 18:12:04 (
Valor Total do Ato; RS 4,66 i
Selo Digitai Tipo Normal C: ALE48573-ZQNC: V

\ s Cartório Azevêdo Bastos
S  Av. PrealdemeEattécIePeeaae-1145

. 8 Bairro doe Eetade, Jote Paaioa • P8
^ (ai)32444404-caiiedo6izeve<lobsiteeJteLhr vâBw
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PEDREIRAS/MA

Rub. -

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

m

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash críptográfíca conhecida como SHA-256, de
código 2f2ac7e154bc90a8bfbe6653dee6d795b2ea68f8e162e317d5e69eab9d7d9054 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 36719 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Ai Bombeiros 14-10-2022", cujo assunto é descrito como
"Ai Bombeiros 14-10-2022", faz prova de que em 08/11/2021 14:53:44, o responsável Equimed
Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda (38.408.899/0001-59) tinha posse do arquivo com as mesmas
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Equimed Equipamentos Médicos
Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/11/2021 15:06:54 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10. § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Aft. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://wwvir.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0x08d7eb48703e74f6af0e79d643f14e535ad0e979bbe9f114f6fd0531422508d0.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

aDAUTiN
BLOCKCHAI N

fresidênda da Rcpúbüta Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurkficas
KBMDAPftOVlSOlUA 2.200-2

0£ 24 DE AGOSTO DE 2£101.



PEDREIRAS/MA

ProcjZ^L^^/202.
FLS. k? Io ^
Rub. ik

ESTADO DO PARANA

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

6GB - SPCIP PINHAIS

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.21.0001386376-43

A Seção dc Prevcnçüo Contra Incêndio c a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificaçâo/esiabelccimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres cin vigor:

[  EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDIOS HOSPITALARES LTDA
jNome Fantasia: *****
jCPF/CNPJ: 38.408.899/0001-59
iCódigo da Atividade Econômica (CNAE):

4773/3-00 - COMÉRCIO VAREJIS TA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTüPÉDICOS
4754/7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4751/2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

[NFORMÁTICA
4664/8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

pDONTO-MÉDICO-HOSPITALAR
4645/1-03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
4645/1-01 ■ COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,

ipIRÚRGlCO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
j|Logradouro; R GRAÇA ARANHA Número: 875
iComplemento; BARRACÃO 1 SALA E Bairro; VARGEM GRANDE Município; PINHAIS-PR

!  PREVENÇÃO E COMBATE A IN^NDIO E A DESASTRES
rÀrea"total: 2.153.92 m-
lÁrea Vistoriada; 167,94 m^
lOcupaçâo; C-l - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M^)
iCapacidade de Público: 50 PESSOAS
iUso de GLP;

Projeto Técnico NIB;

I  OBSERVAÇÕES

Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem cm iiiconfornudadc com a legislação
le prevenção c combate a incciidio c a desastres cm vigor.
O Corpo de Bombeiros Militar poderá físcalizor a ediricaçãcestabelccimeniQ/ãrca de rísco/evcnto a qualquer tempo.

Documento emilido eletronicamente (lein Sistema PrevPogo.
A auicniicidade deve ser conrimutda no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link 'Veriricar Autenticidade Documentos.'

Númerp;^«j^nticidade: B2bOI bc5'.?be25ef8.e^p2453;fi5e43c89-8:; ilfc' ■U|:HííiífS-'^'= Págihá.l:4çi,ilijpii]

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/11/2021 08:24:38 que o documento de hash (SHA.256)
2l2ec7e1 &4bc90s8bfba6653desed795b2eaeef6o162e317d5e69eab9d7cjg054 tol valldedo em 08/11/2021 14:53:53 etravós da trenseçao btockchain
Ox03d7eb48703e74í6afOe79d643(14e535adOe979bbe9f114fBfdD531422508dO e pode ser vertficodo em httpsy/www.dauttn.com/FileChedctNID; 3671B)



PEDREIRÃS/MA
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digitai especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código C2e60c9b167b0d50241dbbde9145c6e26289d80f99f5a0ad43bf125459ec921c foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 36720 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Alvará 15'10-2022", cujo assunto é descrito como "Alvará
15-10-2022", faz prova de que em 08/11/2021 14:54:23, o responsável Equimed Equipamentos Médicos
Hospitalares Ltda (38.408.899/0001-59) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/11/2021 15:06:57 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0xf6ca8f19e5fí}eecf61178bb68fd0bf73fbc368ce5c4b718c8ff06c19c879ad26.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscoüt.com/etc/mainnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

OAÜTIN
BLOCKCHAI N

.  Pre^ênda da R«cúbllQ Casa Ovfl
k Subchena para Asuntus Jurídkos
P MCbtDA PROVISÓRIA 2.2tl0-2
y DE24DEAGOSTGDE2001,



PÊDREÍRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FINANÇAS

r

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO

N° 2367/2021

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. CONCEDE O PRESENTE ALVARÁ DÊ LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO, CONFORME PROCESSO N® 38594/2020 A:

Data Validade AlvarA
Pravlaório:

Porte:

MICRO EMPRESA

Finalidade

75231 I TAXA II DefinitivoNENHUM

Nome I Razão

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia I Sobrenome

CPF íCNPJ

38.408.899/0001-59
Logradouro

RUA GRAÇA ARANHA
CEP

83.321-020

Cod. Unico

3016528

Bairro

VARGEM GRANDE

inscrição Imoblllãría

25.080.0175.001.00.00

Complemento

BRCAO 1 SALA E

Atividade Principal .
4e4S.1/01.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATEWAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR g DE LABORATÓRIOS
Ativldade(s) Secundária|s)
48M.8/00.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO OOONTO-MÉDICO-HOSPITALAR: PARTES E PEÇAS
484S.1/03.00 • COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓOlCOS

4773.3/00.00 • COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉOiCOS

4754.7/01.00 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4751.2/01.00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
Contador/ Contabilidade Responsável Escritório Administrativo
3017346-RENAN GOMES DE OLIVEIRA NAO
Observação

O presente Alvará autoriza a exploração de negócios conforme acima descrito, enquanto satisfizer as exjgèncías que legitimaram sua
concessão, de acordo com a legislação vigente. Renovação Anual 15 de outubro.

^ í

Autenticidade do

Documento
"  I ; i .

L i lUhn3  flllf

/Pinhais, 22 de setembro de 2021

Emprapaderl DUponlbUtza vagas da stnpmgo • sneontr* o pronaafonal qua vocl praelaa. Sarviço público a gratuKe: aganela.trattalha(iorQplnhala.pr.gov.bf; Ttlafena SaiUSZO.

IMPORTANTE:
1} Em caao da anearramanto daa attvidadea Intranlaa a aata Alvará, davará aar rsquaride am prazo Meilera 16 (quinas) dlaa Junto ao Dopartamonto da Randaa Mobiliárias da PrefaHura a baba
do Alvará;

2) A validada daata alvará fica eondlelonada ao priao da validada do laudo ou documento da llcanclamanto axpadldo paio Corpo da Bombairoa.
3) Art f Dacrato 53b}202Q 'Oa pataaloi nlo podaráo ter ninlium tipo da dagrau ou obaticulo qua dlflculta ou Impaga o trânsito do padastra".
4) Proibido o uao da via públlca/paasalo para earga/daicarga da matarlaialmarcailortaa.
sj Os aatabalacimantoa davaráo obaarvar o contido tta Lal 1176/2017 sob paru da multa da até 20 (vinta) UFM ao astabataclrrunto infrator. Noa caaea da ralneidlnela sapaelflea, aa multas fbaa
manelenadaa naata artigo aaráo alavadaa ao dobro.

EmiMoVia Intamot

MANTER EM LOCAL VISÍVEL
VMS0312<»^)00-VVHQTVKFBLAiGST-8 22X10/2021 àa 18:11:41 Página 1 I 1

v3.0 • OAUTIN Btockduin Documentos DIgitatee Serviços Lida EPP certifica em 08/11/3021 15:29:53 que o documento 0e bash (SHA-256)

c2ee0cdb167bOd5G241dbtxle914Scfie2628Sd8Of99<5aO8d43bM2S459ecS21c fU validado em 08/11/2021 14:54:32 através da transação blocfcchein

0xt6ca8(19s5rbeec(6117abt>6e(d0bf73(t>c368co5c4b718c8ff06c19ce7eed26 a pode aer verificado em httpsy/www.dauIln.com/FileChecfc (NID: 36720)



26/10/2021 10:11 Consultas - Agênda Nacional de Vigilância Sanitária f PEDREIRAS/MA

Proc 1^5^^/202/
FLS. A?.<^

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde Rub. n

Detalhes do Produto

Nome da Empresa CIRÚRGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

CNPJ 07.626.776/0001-60 Autorização 8.09.011-1

Produto MONITOR DO PACIENTE

Modelo Produto Módico

MONITOR DO PACIENTE K10

MONITOR DO PACIENTE K12

MONITOR DO PACIENTE Kl 5

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico Monitor de Sinais Vitais

Registro 80901110026

Processo 25351.266296/2020-22

Fabricante Legal

Classificação de

Risco

FABRICANTE: SHENZHEN CREATIVE INDUSTRY CO.. LTD. - CHINA.

REPÚBLICA POPULAR

- ALTO RISCO

Vencimento do

Registro

16/04/2030

Exportar para Excel Exportar para PDF ! Voltar

htlps://consuítas.anvisa.gov.br^saude/25351266296202022/?numeroRegi8tro=80901110026
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Proc,.Qâ^££Í'202^
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa CIRÚRGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

CNPJ 07.626.776/0001-60 Autorização 8.09.011-1

Produto OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL E MESA

Modelo Produto Médico

SP-20

Ttpo de Arquivo Arquivos

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO Manual de
PRODUTO Instruções.pdf

Expediente, data e hora de

inclusão

4339428/21-3-03/11/2021 -

08:49

Nome Técnico Oximetro de Pulso

Registro

Processo

80901119001

25351.074061/2020-14

Fabricante Legal FABRICANTE: SHEN2HEN CREATIVE INDUSTRY CO., LTD. - CHINA,

REPÚBLICA POPULAR

Classificação de

Risco

II-MÉDIO RISCO

Vencimento do

Registro

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

https;//consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351074061202014/7numeroRegÍstro==80901119001



03/11/2021 11:31 Consultas - Agência Nacional de\fígilância Sanitária

PEDREIRAS/MA

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa

CNPJ

CIRÚRGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE BREU

07.626.776/0001-60 Autorização 8.09,011-1

Produto Doppier Fetal

Modelo Produto Médico

JPD-100B

JPD-100E

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de

inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO Doppier Fetal 100-
PRODUTO B.pdf

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO DO Doppier Fetal 100-
PRODUTO E.pdf

4286449/21-1 -29/10/2021 -

01:53

4286449/21-1 - 29/10/2021 -

01:53

Nome Técnico Monitor Fetal

Registro 80901110024

Processo 25351.012527/2020-80

Fabricante Legal FABRICANTE: ShenZhen Jumper Medicai Equipment Co.,Ltd. - CHINA,
REPÚBLICA POPULAR

Classificação de

Risco

li-MEDiO RISCO

Vencimento do

Registro

VIGENTE

Exportar para Excel | Exportar para PDF Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351012527202080/?numeroRegislro=80901110024
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

P6DREIRAS/MA

Proc..Ck3^ ho
FLS.
Rub.

Detalhes do Produto

Nome da Empresa CIRÚRGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

CNPJ 07.626.776/0001-60 Autorização 8.09.011-1

Produto REANIMADOR MANUAL

Modelo Produto Médico

CP 611111] REANIMADOR MANUAL DE SILICONE SÓLIDO ADULTO CP 612111 REANIMADOR MANUAL DE
SILICONE SOLIDO PEDIÁTRICO CP 613111 REANIMADOR MANUAL DE SILICONE SÓLIDO LACTANTE

1 REANIMADOR MANUAL DE SILICONE SÓLIDO ADULTO PARA PACIENTES ACIMA DE 30 KILOS 1

RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO EVA 2,5 L OU 2 L 1 TUBO DE OXIGÊNIO 1 BALAO DE SILICONE 1.700 ML
VALVULA TIPO NON-BREANTHING I MÁSCARA ADULTO OPÇAO EM SILICONE NOS TAMANHOS 3#. 4#. 5# e
6# 1 ALÇA PARA FIXAR A MÃO (opcional) 1 REANIMADOR MANUAL DE SILICONE SÓLIDO PEDIÁTRICO PARA
PACIENTES ENTRE 10 a 30k 1 RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO EVA 1,6 L OU 1 L 1 TUBO DE OXIGÊNIO 1
BALAO DE SILICONE 700 ML VALVULA TIPO NON-BREANTHING 1 MÁSCARA ADULTO EM SILICONE OPÇAO
NOS TAMANHOS 2#, 1# 1 ALÇA PARA FIXAR A MAO (opcional) 1 REANIMADOR MANUAL DE SILICONE
SÓLIDO LACTANTE PARA PACIENTES ABAIXO DE 10 KILOS I RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO EVA
TAMANHOS I L OU 0,600 L 1 TUBO DE OXIGÊNIO 1 BALAO DE SILICONE 380 ML VALVULA TIPO NON-

BREANTHING 1 MÁSCARAS EM SILICONE OPÇAO NOS TAMANHOS 000#, 00 #, O# I ALÇA PARA FIXAR A
MÃO (opcional)

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico Ressuscitador Cardio-Pulmonar

Registro 80901110012

Processo 25351.375901/2019-11

Fabricante Legal FABRICANTE: Xiamen Compower Medicai Tech. CO.. Ltd. - CHINA, REPÚBLICA
POPULAR

Ciassíficação de

Risco

I - BAIXO RISCO

Vencimento do

Registro

VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF ! Voltar

https://consültas.anvisa.gov.br/S/saude/25351375901201911/?numeroReglstro=80901110012
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Rub,

Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Comissão Setorial de Licitação

II
MONTEIRO

TERMO DE CONTRATO N" 66.L01/2021/FMS

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 66.1.01/2021,

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE MONTEIRO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

MONTEIRO - PB E A EMPRESA EQUIMED

EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO, Estado da Paraíba, por intermédio do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - PB, com sede na Rua João Mínervino Dutra de Almeida, 202, Centro,
Monteiro - PB, inscrito no CNPJ sob o tf U.214.763/0001-51, neste ato representado pela Gestora, ANA
PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO, brasileira, paraibana, casada, residente à Rua Carlos
Ferreira de Moura, nesta cidade de Monteiro - PB, portador do CPF n®. 042.576.494-02 c da Cédula e
Identidade Civil RG N®. 2.6.80.735 SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, c o(a) EQUIMED
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o n°
38.408899/0001-59, sediado (a) na Rua Graça Aranha, n° 875 - Barracão 01 - Sala E, Vargcin

Grande, Pinhais - PR, CEP 83.321-020, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) SÉRGIO EDELBERTO VALÉRIO JÚNIOR, portador(a) da Carteira de Identidade tf
8.061.540-0, expedida pela (o) SESP/PR, c CPF n" 039.410.899-00, tendo em vista o que consta no
Processo n® 066/2021/PMM e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 c na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 0.10.56/2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA UNIDADE DE
SAÚDE PARA COMBATE A COVID-19, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT j
V.

UNITÁRIO
V. TOTAL

BOMBA DE INFUSÃO, Material
Policarbonato, tipo infusão alvo
controlada, vazão 1000 a 9999

ML/H, administração
cntcral/parenteral, características
adicionais alça para transporte, ,

UNID 5

1

1

R$ 4.600,00 R$ 23.000,00
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teclado de membrana, programação

ML/H, gotas, volume/tempo,
alarme, acessórios bateria

recarrceável

VALOR TOTAL... RS 23.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCU

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio

na data de 14/06/2021 e encerramento em 14/06/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n®

8.666, de 1993.

2.2. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que

as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 23.000,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS),

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 014 - Fundo Municipal de Saúde
Programa de Trabalho: 10.302.1010.2090 - Manutenção dc unidade de Pronto Atendimento — UFA
Natureza da Despesa: 44.90.52 - Equipamentos c Material Permanente.
Fonte de Recurso: 1211 - Receitas de Impostos c dc Transferência de Impostos - Saúde

1215 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Investimc

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso U do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5", § 3®, da Lei n® 8.666, de
1993.
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MONTEIRO

érS? Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da

Lei n" 8.666, de 1993.

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de

abril de 2018.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no editai.

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Comissão Setorial de Licitação

MONTEIRO

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

rf 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX)
(6/100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

8. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na fomia estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
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n. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei,

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos era lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n'' 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessária, ate o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

15.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

16.1. É eleito o Foro da Monteiro - PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Monteiro - PB, 14 de Junho de 2021.

TESTEMUNHAS:

Nome Completo:

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO

CONTRATANTE

SÉRGIO EDELBERTO Aulnadodeformadlgltalpor
VALERIO SÊÍIGIO EDELBERTO VALERJO

JUNIOR.-03941089900
JUNIOR:0394108990 Oados:2021.06.2307:5B:19
o  -03'00'

SÉRGIO EDELBERTO VALÉRIO JÚNIOR
CPF n® 039.410,899-00

Responsável legal da CONTRATADA

Nome Completo:
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS " Ty
FUNDADO EM 1888 \

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 68030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http'7/www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastQS.not.br

declaração de serviço de autenticação digital

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas cc
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba,
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de not
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Sen/entia po
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endere
tktíi;is://corregedorla.tjpb.jus.br/selo-dlgital/.

M autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eta foi realizada, a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICC
HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empre
EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a e(
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X. da Lei Federal n® 13.874/2019 e o artigo 2®-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pt
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7°, da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código
Autenticação DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/08/2021 16:48:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo corr
Art. 1^ 10" e seus §§ 1" e 2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevê
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-m
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 153323108210489189331-1
'Legislações \ngentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei Estadual
8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

C^i^erido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2784d99gfedb0792f371eb72393baa0bbdd3b67541f81143da42eca0b8e4db754bee8358f9b0aigc9fdb326362c4defa325s
48026472bf01 c91 b755d70608dc
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UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

JOAQUINA PIRES BARBOSA

HENRIQUE

Loteamento Altiplano Residence
Monteiro (PB) CEP.: 58.500-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins que a empresa
Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda, pessoa
jurídica d direito privado, CNPJ: 38.408.899/0001-59, com
sede na Rua Graça Aranha, n° 875, Brcão 1, Sala E, bairro
Vargem Grande, Pinhais, Estado do Paraná, nos fornece
materiais, equipamentos e acessórios; médicos,
hospitalares, fisioterapia, laboratório,. veterinários,
radlológicos, resgate, instrumentais cirúrgicos, (como: 5
Bombas de Infusão NF154), entre outros não
especificados. satisfazendo as normas exigidas,
demonstrando plena capacidade técnica, assistência,
cumprindo todos os compromissos contratuais e
apresentando ainda, pontualidade na entrega e eficiência
no controle de qualidade.

Sendo assim, este por sua vez, possui validade de 02
(dois), a contar de sua data de emissão.

MonteIro/PB, 31 de Agosto de 2021

Ivana Manuela Cavalcante da Silva

Coordenadora de Enfermagem
Coren 309.817 .

2  Digita! CódJgo: 153323108210469189331-1 o a a-i » .
O Data: 31/08/2021 15:49:19 / \ I CartÓliO AZÔVêdO BastOS
& Valor Total do Ato: R$4,66 1 ''i
tf 0 < r.1 ' 1 WJBSíllfi /5 B«lrredi>*E»tido, JoíoP«»»o4i.PBjt Saio DialtalTIoo Normal C:ALY91603.8EWZ: 2 l">32«^-e«rtorio€u.v,do(».tornotbf

de M. Cavalcanti
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DE JOAO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorío@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váíber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas cc
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba,
instituído pela da Lei 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de not
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia po
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endere
]ifips://corregedotia.tjpb.jus.br/selo-digitai/.

f\ autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDiCC
HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empre
EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a e:
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1®, do Decreto
10.276/2020, que regulamentou o artigo 3®, inciso X, da Lei Federal n® 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pr
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7®, da Lei Federal n® 12.662/2012, o documento em anexo. Identificado individualmente em cada Código
/Uitenticaçâo DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 31/08/2021 17:53:26 (hora locai) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo corr
Art. 1", 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevô
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-m
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr e Informe o Código
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 153323108210841718908-1
'Legisiações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.
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município de telemaco
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Sa

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesiainos, para os devidos fins que a empresa Equimed

Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° 38.408.899/0001-59, estabelecida na Rua Graça

Aranha, n° 875, Barracão 1, Sala E, bairro Vargem Grande, na cidade de

Pinhais, Estado do Paraná, fornece ao Fundo Municipal de Saúde - Telemaco

Borba, CNPJ n° 10.505.434/0001-05, materiais, equipamentos e acessórios:

médicos, hospitalares, fisioterapia, laboratório, veterinários, radiológicos,

resgate, instrumentais cirúrgicos, (como: 42 unidades de Detectores Fetais, Nota

Fiscal n° 221), entre outros não especificados, satisfazendo as normas exigidas,
demonstrando plena capacidade técnica, assistência, cumprindo todos os
compromissos contratuais e apresentando ainda, pontualidade na entrega e

eficiência no controle de qualidade.

Sendo assim, este por sua vez, possui validade de 02

(dois) anos, a contar de sua data de emissão.

Telêmaco Borba, 31 de agosto de 202L

.^ÇiOberto Stock
Divisãó de Administração e Programação

nflra os dados do atoem; https://sefodigítal.tj(^.ju9.brou Consulto o Documento em: hltps://8zevedobaslos.not.bir/documenlo/15332310fi210641716908

a Autenticação Digital Código: 153323108210841718908-1 .
O Data: 31/08/2021 17:34:54
t Valor Total do Ato: RS 4,66 l
< Saio DioltalTIoo Normal C:ALY91âOa-ZOZA: \

, 3 Cartório Azevêdo Bastos
^  ̂ Av. PraildonIaEplticloPw>o«-1148

j 8 Bilrro do* Eitaifo, Joio P«**a* • PB
^ (83) 3244.5404'Bartorio^auvadobaitoa.noLhr vStMT
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

Poder Executivo

CONTRATO 141/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2021
PROTOCOLO N° 18316/2021

Edição n®:

Data: / f Pág.
Boletim Oficial do Município de Teiêmaco Borba-PR

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SÍ
FIRMAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÃ E
DE OUTRO EQUIMED EQUIPAMENTOS

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CONFORME
AS CLÃUSULAS ABAIXO:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Dr. Horácio Klabin, 37, inscrito no CNPJ/MF n° 76.170.240/0001-04,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, MÁRCIO ARTUR DE MATOS, brasileiro, divorciado, profissional liberal, portador do Registro de
Identidade Civil n.° 5.166.678-0 SSP-PR e do CPF/MF n.® 652.299.678-20, residente e domiciliado nesta
cidade de Teiêmaco Borba, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TELÊMACO BORBA, unidade orçamentária, inscrito no CNPJ/MF n" 10.505.434/0001-05, com sede a
Praça Dr. Horácio Klabin, n" 37, Teiêmaco Borba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Saúde, ANDERSON CATTO, brasileiro, portador do registro de Identidade Civil
n''5.069.623-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n" 805.999.749-15, residente e domiciliado nesta cidade de
Teiêmaco Borba, Estado do Paraná, denominado CREDENCIADOR e EQUIMED EQUIPAMENTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n" 38.408.899/0001-59, com sede a Rua Graça
Aranha, 875, barracão 1, sala E, Vargem Grande, Pinhais-PR, CEP 83321-020, neste ato representado
pela sua representante SÉRGIO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR, portador do Registro de Identidade
Civil n.® 8.061.540-0 SESP-PRe CPF n.® 039.410.899-00, residente e domiciliado a Rua Santa Madalena

Sofia Barat, 647, apto 01, Bairro Alto, Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 82820-490, acordam e ajustam
firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e
legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital do processo licitatório Pregão Eletrônico
n® 46/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades
das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

hospitalares.
O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de equipamentos

Pitem Produto/Serviço Marca

UMPER

;henzhen

Unidade Quantidade
UN 42

Preço Preço total

ela em LCD colonda de bo

ísuallzação;
aída de áudio oara fone d
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TOTAU R$ R$10.900.0

CLÁUSULA SEGUNDA-VINCULAÇÃO AO EDITAL

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do processo licitatório tipo
Pregão Eletrônico n® 46/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO

A aquisição ora contratada deverá ser executada em conformidade às disposições do
Edital e especificações contidas no Anexo I, conforme orientações da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

O prazo de execução será de 30 (trinta) dias e de vigência do presente Contrato será
de 90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

O valor a ser pago para os produtos ora adquiridos é de R$18.900,00 (dezoito ml! e
novecentos reais), denominado VALOR MÁXIMO contratual, conforme o cronograma físico financeiro da
Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas às contas dos
seguintes recursos financeiros:

código Dotação Recurso Verba

1054 12.001.010.0301.1001.1024.3449052 519
ESTADUAL

1093 12.001.010.0301.1001.1020.3449052 304
PRÓPRIA
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento
definitivo dos equipamentos.

Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

O valor contratual não será reajustado, considerando o prazo máximo de vigência deste

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O inadimpiemento de obrigação principal ou acessória definida em contrato ensejará a
aplicação das seguintes penalidades, sem prejuízo de rescisão, bem como demais medidas concernentes
a esfera cível e criminal:

1 - advertência:

11-multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

V - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções expressas nos
incisos I, III e IV.

Parágrafo Primeiro. A pena de advertência será aplicada quando:
a) o contratado descumprir obrigação contratualmente assumida, desde que não seja

o caso de cominação de penalidade de maior seriedade; ou
b) em sede de substituição de penalidade de maior gravidade, conforme art. 19 do

Decreto Regulamentar n" 20 de julho de 2018.

Parágrafo Segundo. A multa terá natureza administrativa, fixada em 3% (três por
cento) do valor total do contrato e será aplicada quando ocorrer Inadimpiemento contratual parcial,
Incidindo:

a) diariamente ante ao descumprimento de prazo para execução e conclusão de
serviço, até o limite de 10 (dez) dias corridos contados da notificação do art. 16 do Decreto Regulamentar
n° 25.045/2018, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da obrigação;

b) diariamente ante ao descumprimento de obrigação assessória definida em
instrumento contratual, até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação do art. 16 do Decreto
Regulamentar n® 25.045/2018, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da obrigação.

c) diariamente ante ao descumprimento de obrigação trabalhista, previdencíária ou
ambiental, até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação do art. 16 do Decreto
Regulamentar n° 25.045/2018, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da obrigação.

Parágrafo Terceiro, A multa terá natureza compensatória, fixada no valor contrato,
aplicada quando configurado o inadimpiemento contratual total.
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Parágrafo Quarto. A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Município, no prazo
de 30 (trinta) dias contados da intimação, sendo descontada da garantia do respectivo contrato, se existir.

Parágrafo Quinto. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua
inscrição na dívida ativa, para cobrança judicial.

Parágrafo Sexto. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Sétimo. O pagamento da multa não eximirá a contratada de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Contratante, decorrentes das
infrações cometidas.

Parágrafo Oitavo. O pagamento da Contratada será suspenso em caso de
procedimento administrativo para aplicação de penalidade, após o qual será devolvida à contratada ou
estornada do empenho respectivo.

Parágrafo Nono. O valor da multa será corrigido em conformidade ao cálculo de
atualização monetária, reajuste e reequilíbrio econômico-financeiro.

Parágrafo Décimo. Consumado o marco em que poderá se considerar
descumprimento total da obrigação, a Administração deverá avaliar a conveniência e oportunidade na
continuidade do ajuste, podendo rescindir a relação contratual, sem prejuízo da continuidade de aplicação
de muita ou outra penalidade administrativa.

Parágrafo Décimo Primeiro. A penalidade de suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal será aplicada quando:

a) a empresa ser penalizada com advertência, ao menos 2 (duas) vezes, nos últimos 2
(dois) anos; ou

b) interrupção de regular desenvolvimento de repartição administrativa.

Parágrafo Décimo Segundo. Na estipuiação do prazo de suspensão dos direitos do
contratado, serão considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário
decorrente das irregularidades constatadas, respeitados as regras da razoabiiidade e da
proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Terceiro. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública se trata de sanção administrativa de máxima intensidade, destinada a punir
faltas gravíssimas, de natureza dolosa, que violem a moralidade ou a eficiência administrativa, sendo que:

a) a declaração de inidoneidade não tem efeito retroativo e não acarreta a rescisão
imediata de outros contratos vigentes;

b) poderão ser rescindidos os contratos vigentes com o sancionado desde que o gestor
do contrato e o Secretário Municipal correspondente indiquem as razões de interesse público;

c) a rescisão prevista no item anterior ocorrerá a partir da data da decisão irrecorrível
que aplicar a sanção à contratada, sendo devido o pagamento apenas pelos serviços prestados ou bens
fornecidos até então, relacionados ao objeto do contrato;

d) a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade impede a nova contratação
do sancionado, enquanto durarem os efeitos da sanção, bem como a prorrogação do prazo de vigência
de outros contratos vigentes firmados pelo sancionado;

e) decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o sancionado poderá requerer
a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos causados ao
Município.
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Parágrafo Décimo Quarto. O procedimento para aplicação de penalidades

administrativas é o expresso no Decreto Regulamentar n® 25.045, de 20 de julho de 2018, disponível no
endereço eletrônico http://www.pmtb.pr.gov.br/compraspublicas/lndex.php.

Parágrafo Décimo Quinto. Sem prejuízo das penalidades expressas no Decreto
Regulamentar n® 25.045, de 20 de julho de 2018, constatada a ocorrência de atos lesivos contra a
administração pública, nacional ou estrangeira, de que trata a Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013,
deverá ser realizada a abertura de procedimento administrativo de responsabilização - PAR, conforme
regulamento correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia por escrito, por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DOS ENCARGOS

Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, social e tributária incidente em face da presente contratação, que deverá ser
comprovada ao CONTRATANTE, isentando-o de tais ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES

I - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locai Indicados
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com
08 artigos 12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de1990);

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto da presente licitação;

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação e acordar nova data para entrega, sem ocasionar prejuízo ao Contratante:

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

k) Obedecer às especificações dos produtos, observando a qualidade e prazos
exigidos no editai, bem como a marca constante na proposta apresentada;
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I) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até os locais indicados pela
contratante, como também pelos custos a ele inerentes;

m) Entregar os materiais no prazo estabelecido neste Termo
n) Entregar os produtos acondicionados em embalagens originais do fabricante,

adequadas ao empilhamento recomendado, livre de sujidades e umidade e conter na parte externa, dados
do produto, dados do fabricante, telefone do SAC, data de fabricação e prazo de validade;

o) Se necessário, montar/instalar no local a ser indicado pela Contratante, devendo
a Contratada prover o fornecimento de todos os materiais e mão-de-obra necessários para a perfeita
montagem/instalação do móvel;

p) Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários à comprovação
da qualidade e operaclonalidade dos bens, permitindo a verificação de sua conformidade com as
especificações;

q) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a
terceiros, por sua culpa ou dolo, não eximindo sua responsabilidade com a fiscalização ou o
acompanhamento porventura efetuado pela contratante.

II - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário e dar o
aceite caso os bens estejam de acordo com todas as especificações do Edital e da Proposta;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado e comunicá-la por escrito (e-mail) sobre Irregularidades verificadas no
objeto fornecido;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindira contratação independentemente
de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que o CONTRATADO caiba o direito de indenização de
qualquer espécie nos seguintes casos: quando a CONTRATADO falir, ou for dissolvida, quando houver
inexecução total ou parcial do Contrato ou descumprimento de obrigações legais oriundas da execução
do mesmo por parte do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização do
CONTRATANTE, quando houver atraso dos serviços sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE pelo
atraso de 03 (três) dias corridos.

Parágrafo Primeiro. A rescisão da contratação quando motivada por qualquer dos
subitens anteriormente relacionados implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais
providências legais cabíveis.

Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE por conveniência exclusiva e
independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir a contratação desde que efetue os
pagamentos devidos relativos ao mesmo.

Parágrafo Terceiro. O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista na Lei 8.666/93, referente a Licitações e
Contratos Administrativos.

Parágrafo Quarto. O CONTRATADO deverá comunicar a Administração em um prazo
mínimo de 120 dias antes do término do contrato, caso não haja interesse de prorrogação do prazo
contratual. Se não houver a comunicação dentro do prazo estipulado acima, a CONTRATANTE entenderá
que a CONTRATADA está de acordo com a prorrogação por período igual ao original contratado.
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Parágrafo Quinto. Quando houver homologação de novo processo licitatório e um
outro registro de preço estiver vigente, será rescindido automaticamente o referido contrato, cabendo ao
fiscal do contrato verificar e proceder os trâmites para a referida rescisão contratual.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

A Gestão e a fiscalização da contratação serão realizadas em conformidade com o
previsto no Decreto Regulamentar n° 25.045/2018 e documentos complementares, sendo exercida pelos
servidores:

I - Roberto Stock, CPF; 242.865.839-53, denominada GESTOR.

II - Marllse Marcondes, CPF 048.771.539-00, denominada FISCAL.

Parágrafo Primeiro. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

Serão incorporadas a este contrato, mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações
que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Instrumento de Contrato será publicado na imprensa Oficial até o quinto dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulados na forma estabelecida pela Lei n°
8.666/93, suas alterações e Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da comarca de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA, que, em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, respondendo por si e por
seus legais sucessores.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

Poder Executivo

Telêmaco Borba, 22 de junho de 2021

'H >. .r

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Estado do Paraná

GNPJ; 76.170.240/0001-04

Mareio Artur de Matos

Prefeito

V. EQUIMED

'3 i ■ ■

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.505.434/0001-05

Anderson Catto
Secretário Municipal de Saúde

SÉRGIO EDELBERTO SSp°c,SeS
VALERIO EDELBERTO VALERIO
JUNIOR:039410899 JUNIOR:03941089900
00 Dados: 2021.06.23

07:59i21 -03'00'

|ji| r i. *1

Roberto Stock

CPF: 242.865.839-53

Gestor do Contrato

EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA'
CNPJ n° 38.408.899/0001-59
Sérgio Edeiberto Valerio Júnior i

CPF n° 039.410.899-00 ,
Representante Legal X

J z-

Marlíse Marcondes
CPF; 048.771.539-00

Fiscal do Contrato

Testemunhas:

Rodrigo Otávio Safraiter
CPF: 080.985.559-33

Auriéríco dos Santos da Silva

CPF: 078.328.949-97
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Proc,
ESTADO DA PARAÍBA FLS, íC Ç ?

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS p,,., ^ ;;
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

7202 /

Av. Epitécio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

declaração de serviço de autenticação digital

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Câvalcantí, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas cc
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba,
Instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de not
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia po
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endere

s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digltai/.

rx autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICC
HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empre
EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a e:
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8*', §1*. do Decreto
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X. da Lei Federai n" 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pt
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7^, da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código
Autenticação DigltaF ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2021 08:54:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /Vzevêdo Bastos, de acordo con-
/Vt. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório AzevÔ
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-m
autentjca@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 153321405214806637187-1 a 153321405214806637187-8
«Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federai n® 13.105/2015. Leí Estadual
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N» 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

(^ferido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8dd185b9e9d8d880afc96facafc37f377e4330800a1dc99472bb78de9dc9db8cab4f81b8f34fd897c75480414e0142133259^
8026472bf01 c91 b755d70608dc

('rn<d4ncúid3 flepuMcA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NiRE

41209506419 36.408.8Q9/0001>59

NOME EMPRESARIAL

EGUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

^ORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
-ivfp piàrip ^

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário Ger^
ílDENTfFICAÇÀO DO ARQUIVO (HASHJ

F1 .E4.10.33.2C.61 .FD.7D.9A.40.B8.67.F9.18.67.31.0B.23.4E.E2

período DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2021 .il31/03e?021

NÚMERO DO LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Contador 07909388985

03941089900

N" SÉRIE DO
CERTIFICADO

VAUDADE

RENAN GOMES DE 766910351238430617 09/03/2021 a

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 38408899000159

OLIVE1RA:O79O9308985 4 09/03/2022

SÉRGIO EDELBERTO 730605665435298119 02/09/2020 a

JUNIOR:03941089900 ^ 02/09/2021
EQUIMED

EQUIPAMENTOS 151357796148157924
MÉDICOS 955538257125668645

HOSPITALARES 017

LTDA;38408899000159

04/12/2020 a

04/12/2021

RESPONSÁVEL

LEGAL

NÚMERO DO RECIBO:

F1 ,£4.10.33.20.61 .FD.7D.9A.40.B8.67.

F9.18.67.31.8B.23.4E.E2-8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

3m 12/05/2021 às 16:13:21

3B.DC.A3.AE.2D.B2.5E.53

BC.00.9B.55.42.D9.EA.66

Cohskiera-se aulenllcado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenlicaçâo de que traia o ari. 39 da Lei n" 8.934/1994.
Esie recibo comprova a autenUcaçSo.

BASE LEGAL; Decreto n" 1.800/1996. com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39. 39-A, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n" 1247/2014.

ntlra os dados do ato em: https://selodlgltal,gpb.Jus.bf ou Consulte o Documento em: http8://azevedobBstos.f>otbf/docum6nto/153321405214806637187

2 Aulenttcaçáo Digitai Código: 153321405214806637187-1
^ Data: 14/05/2021 ii.CT.rs / ? Caitórlo Azovêdo BastosO Data: 14/05/2021 11:57:35

É Valor Total do Ato: R$ 4,66
í SbIo Dlaital TIao Nnrmnl r-Selo DIaital Tloo Normal C: ALM06406-A9BE:

'  Av.Pm]4«ntoEpftáclapMKM.1148
,'8 Btirrodot Estado. Joto Puioa • PB

'/' ^ W3)M444404-esrtorlo6««v»dobMto«.notbr de U. CevaicenU



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Período da Escrtturação: 01/01/2021 a 31/03/2021 C

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

CNPJ: 38.406 399/0
PEDREIRAS/MA

Proc /
FLS /S H
Rub. n

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

NIRE 41209506419

CNPJ 38.408.89910001-59

Número de Ordem

jlureza do Livro Livro Diário Geral

Município Pinhais

Data do arquivamento dos atos 10/09/2020
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/03/2021

Quantidade total de linhas, do arquivo
digital

ül ■'

Nome Empresaria!

^^ureza do Livro

TERMO DE ENCERRAMENTO

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Livro Diarto Geral

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2021

Data de termino 31/03/2021

Este documenio 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F1,E4.10.33.2C.61.FD.7D.9A.40.B8.67.F9.18.67.31.8B.23.4E.E2-8. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 8.0.5 do Visuaiízador Página 1 de 1

nflra os dados do ato em: tittpsJ/selodlgllal.tjpb.Jus.brou Consulle o Documento em: htlps://a«»^ol»aflfos,noLbr/documorTto/16332140S21480S637ie7

MM I Cartório Azevêdo Bastos "P Va!orTotaldoAto:W4.86 > i 1
lAfríí**» < Selo DIaltal TIdo Normal C: ALMa6407-8IHO: 3 {S3) S244.W4 - e«rtBrioC«i»vgaoi>«itos.netbf

a] £0
S5W %
IMU.CavalcsnS ^



BALANÇO PATRIMONIAL

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/03/2021 C

Niimefo de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

CNPJ: 38.408.899/0001-59

ATIVO CíRCULANTE

DISPONÍVEL

Gai>!a Oeral

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco do BrasH

Caixa Econômica Federa)

CONTAS A RECEBER

CLIENTES

CUENTES DIVERSOS

ESTOQUES

ESTOQUES PARA REVENDA

ESTOQUE MERCADORIAS

ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO IMOBILIZADO

IMOBILIZADO

Computador^ e Peiifêrk^s

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES DE MERCADORIAS

OUTRAS OBRIGAÇÕES

FGTS a racQlíi^

INSS a recolher

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A REÇ

irrfa recolher

Simples a recolher

PATRIMÔNIO Líquido

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

SÉRGIO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR

AFAC - SÉRGIO EDELBERTO

Resultado do Período em Curso

Résultacto do Período

Lucro Liquido do Período

;Saldq1riíbiá>il#^p
RSI.OOÒ.ÕÒ

R$ 1.000,00

RS 1.000.00

RS 1.000,00

RS 1.000,00

R$ 0.00

■RSG.DO

R$ 0.00

R$ O.QO

RS 0.00

RS O.ÓG

R$0.00

RS 0,00

RS 0.00

RSG.DO

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS l-OOOíOO

RS Õ.OO

RS 0.00

RS 0.00;

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00,

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 1,000,00

RS 1.000,00

RS 1.000,00

RS 1.000.00

RS 0.00

RS S.QO

R$ 0,00

RS O.OO

RS 138.721,65 g
R$ 127.088,05 «

RS51.221,73 g
RS 1.000,00

o

R$ 1000.00 *2
"O

RS 50-221,73 o
CO

R$17,315.25 ^
R$32.906.48 J

RS 7.593.94 2"
£R$ 7^93.94 I

RS 7.593.94 ®
E

RS 68.272,38 ®
<

RS 68.272.38 g
RS 68.272.30 □

O
RS 11,633,60 UJ

Q

RS 11.633.60 O

RS 11.633.60 O
2

RS 11.633.60 t-
Q

R$138J21.65 Líi
ü

RS18.036.22 §
RS 12.051,43 %

a

RS 9.372,83 £

RS 2.678,60

RS 952,00

RS 1.726,60

R$,5.984,79

RS 5.984,79

R$ 2,390.87

RS 3,593,92

RS 120eB.S.d3

RS 102.018,36

RS 102.018,36

RS 1,000,00

RS 101.018.36

RS 10.667,07

RST8.667.07

i Autenticação Digital Código: 153321405214806637187^ ^ 2 Cartório AzevêdO BastOS
"S 11:57:36 \ & Av.PrMid8nt»EpitádoP««*M.ii«£ Valor Total do Ato: RS 4,66 1 jS aairradosEtudo, joibpmmb.pb
fÇ Selo DIaltalTIoo Normal C:ALM0640843EUC: 3 {83|3244.^-MrtoHo0euv.d6b«rtoi.notbr vât»r

I 5 Salrra dos EsUdo, Joio Passos ■ PB
r/rj {83|3244-54(M-csrtoHo@BUvadebastoB.natbr vUwr dt M. CavakanU



Entidade:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXÈRCÍCTO"

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

PÍDRÜRÃS/MA
Proc.l3^«^/202^
Ifls-

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/03/2021 C

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

CNPJ: 38.408.899/0001-59

Descrição

RECEITA BRUTA

RECEITA COM VENDAS DE MERCADOR

ReccHa Venda de Mercadorias

(-) IMPOSTOS INCIDENTES

H IMPOSTOS INCID. S/SERVICOS

(•) Simples

^ (-) DESPESAS COMERCIAIS

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ

(•) Honorários Conlábeis

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) PROVENTOS

{•) Salarlos e Ordenados

(♦) Pro Labore

Vale refeição e Vale transporte

(-) NR Medicina do Trabalho

(-) ENCARGOS SOCIAIS

(•) Inss

{-} Fgis

{-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) Despesas com Telefone

(•) Oeclelizadora

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

(-) Despesas Bancarias

(-) LITILIDADES E SERVIÇOS

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS

(-) Impostos e Taxas

LUÇRO LÍQUIDO. DO EXERClCtO

Saldo anterior
I I

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

R$ (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprava pelo recibo de número
F1.E4.10.33.2C.61.FD.7D.9A.40.B8.67.F9.18.67.31.8B.23.4E.E2-8. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Saldo atual ̂  ■§
o

RS 89.847.00 N ^
M "O

R$89.847,90 5 |
RS 89.847.90 ^ |
RS (3.593.92) g «
RS (3.593,92) •§ ^
R$ (3.593,92) | °
RS (2.250,00) o -ê
R$(2.25G.OO) ? "g
RS (2.250.00) I ™

RS (63.305,60) ^
RS (58.891.92) S «

E ^
RS (32.451.52) ® á

RS (16.000.00) á ^
ui .

RS (10.040,40) g Z
RS (400,00) 2 í

RS (4.413.88) Q 1
RS (884.69) ^ ^

RS (3.529,19) 1 I
RS (664.28) g n
RS (664.28) O 8
RS (164.28) i B

L. «
RS (500,00) g. ê
RS (270.32) I £
RS (270.32) E <

S t
RS (270.32) a> 2

RS (1.096,51) .§ g
RS (1.096,51) I g
RS (1.096.51) S g
RS 18.667,07 ? H

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 8.0.5 do Visuaiizador Página 1 de 1 .§

nflra os dados do ato em: http9://selodlgttal,l}pb.Jus.br ou Consuíte o Documonto em: http8://azevsdobastos.nat.br/documenta/153321405214806637t87

IS^H 2 Autenticação Digital Código: 153321405214806637187-4 . 9 Cartório Azevêdo BastOS E
"2 14/05/2021 11:57:36 / av.Pr«iia»fii« ep«íc1op«»h»-ii48 \ ^
« ValorTotal do Ato: R$4,66 l Hagia^ ,'8 Bsimdot Estado, Josopnaoc.PB —x ^? Selo DlailalTlDo Normal C:ALM66469.2X61: (89)3a44.Mtt4-e.rtBrtoe«»v.dob^noUM- vâBwAísJpaeht caivaicMU •" p



pedreiras/ma I
Proc!fâO«MÍ./Z02/__

Rub. ^

l üquídoz Geral {LG):(AC'»-ARPL)/(PC+PNC) _ !

, Análise:

: Esle Índice mede a capacidade global de saldar compromissos e/ou dívidas,
i Quanto maior o resultado obtido, melhvor. Resultado superior a 1 è considerado bom
' resultado para a empresa.

• Quando evidenciados baixos resultados, a busca pela melhoria deste indicador deve
começar pela observação dos saldos das contas do Ativo Circulante, principalmente

, Caixa/Banco. Clientes a Receber, e Esloqués. No Ativo Nâo Circulante, as contas de
Clientes a Receber e adiantamentos ou empréstimos a sociedades coligadas ou
controladas.

j No Passivo Circulante, as contas de Fornecedores. Empréstimos/Financiamentos.
^ Salários /Encargos. No Passivo nâo circulante, as contas de Fornecedores.
. Empréstimos/Financiamentos.

Liquidez Corrente (LC):AC/PC ' ■

I Análise;

' Este índice indica a capacidade de saldar compromissos dô curto prazo.
Quanlo maior o resultado deste índice, melhor, visto demortstrar disponibilidade de

: recursos para a empresa. O resultado obtido supenor a 1 é considerado bom resultedo
I para a empresa.

i Quando evidenciado baixo resultado, a busca pela melhoria deste indicador deve começar
pela observação dos os saldos das contas do ativo Girculante, principalmente

^ Caixa/Banco, Clientes a Receber. Estoques

No Passivo Circulante, as contas de Fornecedores. Empréstimos/Financiamentos.
Salários /Encargos.

Liquidez Soca (LS):{AC-EstoqueB)/PC

Análise:

' O resultado deste índice mede a capacidade de saldar compromissos c/ou dividas de
curto prazo sem a venda de estoques.

^ Quanto ntaior o resultado deste índice, melhor para a empresa, uma vez que indico
' disponibilidade de recursos no curto prazo. O resultado obtido superior a 1 é considerado
bom resultado para a empresa.

Quando evidenciado bajxü resullado, a busca pela melhoria desto indicador deve começar
I peid observado dos os saldos das conias do ativo Circulante, principalmente
^ Caixa/Banco. Clienles a Receber, Estoques.

No Passivo Circulante, as contas de Fornecedores. Empréstimos/Financiamentos,
, Salários /Encargos.

; Giro do Ativo (GA):Vendas/AT

Análise:

, Este índice íornece a eficiência na utilização dos recursos totais aplicados.

Quanto maior o resultado obtido, melhor, pois demoristra o retorno alcançado (venda) para
cada unioade de valor investida.

I Margem Líquida (ML):Lucro Liquido/Vendas Líquidas

Análise:

indica, para cada RS de vendas, quantos centavos restaram (foram ganhos), após a
dedução de todas as despesas (inclusive imposto de renaa).

Quanto maior o resultado melhor, para a empresa.

Rentabilidade do Ativo (RA):Lucro Llquído//^T

Análise;

R$ 0,22

13,46%

nflfB oa dados do alo om: httpsJ/selodiglIal.tJpb.Jus.brou Consulte o Documsnto om: httpsV/azevedDbe8toB,not.br/documonto/15332140S214806637187

2  153321405214806637187.5 3 Cartório AzevêdO BaStOS-O Data: 14/05/2021 11:57:36 ! ^5 s., «a..0 Uata: 14/05/2021 11:57:36
. I Cartório Azevêdo Bastos
'' & Av

Valor Total do Ato: RS 4,66
^ Sslo Dialtal Tioo Normal C: ALM06410-39DY:

. PrMldanu EptíSclo P***os • 1142
JS Btlrre dos Estado, Joio Pstsoa-PB
' ̂ (8313344-S4M>csrterte6szBva<lobBatoajtotbr vébsr

4b M. Cavalcanti



PEDREIRAS/MA

Proc. ̂ ^^lO£jj2Q2 (
FLS.— „
Rub. Új

\ Esie índice indica a porcentagem em que o resultado obtido remunerou os recursos totais
■ aplicados, Em resumo, demonstra quanto a empresa obteve de lucro em relação ao Ativo.

• Quanto maior, melhor para a empresa.

; ReotaWlidade do Patrimônio Liquido (RPL):Lucro Uquido/PL

i Anáiíse:

j Este Índice indica a porcentagem em que o lucro liquido remunerou o capitai próprio àa
i empresa, ou seja. quanto a empresa obteve de lucro em relação ao Capitai Investido.

1 Quanto maior, melhor, uma vez que demonstra a taxa de rentabilidade do Capita! Próprio.

15,47%

i Participação de Capital de Terceiros sobre Rècut^os Tofâis (PCTRT)(PC+PNC)/AT

■ Este índice indica quanto do ativo é financiado com recursos de terceiros.

! Quanto menor o qi.K>clente. melhor.

; Composição d© Endividamento {CB)iPCI{PC* PNC)

' Analise;

Este Índice demonstra o endividamõnio a curto e longo prazo,

; Quanto menor o quocicnte. melhor, país indica que a maioria das dividas da empresa
í estará no longo prazo, permitindo a obtenção de catxa pare a quitação de tais dividas.

I Grau ds Endividamento (GE):(PC+PNC}/PL -- ; 'v-í

: Análise:

j Este Índice demonstra o grau de dependência da empresa com relação a capitai de:
terceiros.

Quanto menor o quociente. melhor. O ideai é que esse índice seja menor qim 1.

ImobiÜzaçâo do Patrimônio Liquido (IPL):Al/PL

1 Este índice determina a proporção de recursos próprios investidos no ativo imobilizado.

i Quanto menor o quociente. melhor, pois quanto mais a empresa investir na imobilizado,
' menor a quantidade de recurso próprio destinado ao Ativo Circulante, e. por

I conseqüência, maior será a dependência da entidade por capitais de terceiros para o
' financramento do Ativo Circulante.

i tmoblibiação de Recursos Não Correntes (IRNC):AI/ (PL+PNC)

I Este índice o quanto de capüal próprio e capitei de terceiros está investido em âtívó
[imobilizado.

[ Quanto menor o quociente, melhof. pois é m^hor a empresa ter capital nâó corrente
I investido no Ativo Cimulante que possuir recursos de curto prazo investidos em
I imobiiizado.

nflra os dados do ato em: httpsi/Zselodfgltal.qpb.Jus.br ou Consutte o Oocumento em: https;//azevedobasto3.notbr/doeumento/153321405214606637187

S Autenticação Digital Código: 153321405214806637187-6 /
>0 Data: 14/05/2021 11:57:36 '

íê Valor Total do Ato: R$4,66 V '
rf Saio DiaitalTlDO Normal C:ALM06411-XB4D:
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b' 2 (83)3344-M04-cartariaQazavidobaatoa.Reti)r vdSwr de M. Cavaleanll



PEDREIRAS/MA

À Comissio de Licitação
CAPACIDADE FINANCEIRA

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 38.406.899/0001-â9

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondein á real situação da proponente.
Ess^ índices foram obtidos no bédanço do último exercido social 31/03/2021

Declaramos, ainda, que a qualairer lempo. desde que solicitado pelo llcilador. nc^
compromeiemos a apresentar as demoslrações financeiras que comprovarão as demostrações

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

TtPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS Índice

índice liquidez geral

LGa|AC+RLP)/(PC+ELP) 127.088.05

Í8.Ó36.22

ÍNDICE UQUIDEZ CORRENTE

Le=AC/PC 127.008,05

18.036,22

ÍNDICE LIQUIDEZ SECA

LS=AC - ESTOQUES /PC 58.815,67

13.036.22

ÍNDICE LIQUIDEZ IMEDIATA

Ll=DISPOMlVEL/PC 51.221,73
18i)36,22

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

GE*{PC*ELP||/][Allvo lotai) 18.036.22

138.721.65

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 120.685,43

AC - Ativo Circulante

ANC - Atívo Não Gireutanie
PC - Passivo Circulante

RLP • Ativo Realizável a Longo Prazo
ELP - Passivo Exigivel a Longo Prazo
AT - Ativo Toís!

ÇurÍGíÍ33. 31 da Março dê 2021.

SÉRGIO ED£LBERTO Aun<«dt(niM0i3i«tiw
VALLKIÜ lU-^i-Wiíròoi
jUNiOR;03941039^ 'vwii «icB

SÉRGIO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR
CPF- 039.410.899-00

ADMINISTRADOR

RENAN GOMES DE

OLIVEIRA;Q790938 «wwAiOJWíoaiKw
oq;sc Da(li><:207I.DS.I2l§t4a3e
Oy®3 «ÍOD

RENAN GOMES DE OLÍVEIRA

CONTADOR

CRC 073128/0-1

nflra osdadosdo atoem; https;//selodlgilal.ypb.Ju8.brou Consulte o Documento em: htlp8://azevedobastoe.noLbr/documenlo/15332140S214806e37187

laM
3 Autenticação Digital Código: 1 S3321M52148066371B7>7
.O Data: 14/05/2021 11:57:36
g Valor Total do Ato: RS 4.66
< Selo Dloltal Tloo Normal C: ALM06412-88XF:

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pmidanta EpUclo Pusoa >1146
Baim> do* Eitado, Joio Puaoa ■ PB

(93) 3344-54M- cartor1o@az*vadoba«lo*.notbr de M. Cavsicsnfl



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/03/2021

Número de Ordem do Livro: 2

CNPJ: 38.408.K
PEDREIRAS/MA

ProcÍAOÍ££//202_/_
FLs,

iRub. 5^

Dados das Assinaturas da Escrituração.

Qualificação do Assinante Comedor

Tipo do Cenificado Pessoa Física

CPF/CNPJ 079.093.889-35

N" de Série do Certificádo 7$69103512384306174

Nome do Signatário renan gomes de oliveira;07909388985

Autq!ldade:l3etííficadora Emissora ac solutí Múltipla vs

Validade 09/Ü3/2021 3 09/03/2022

Qualificação do Assinante Diretor

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF/CNPJ 039.410.899-00

N' de Série do Certificado 7386056654352961197

Nome do Signatário sergio edelberto VALeRiOJUNiOR:0394iQe9ôOO

Autoridade Ceilíficadora Emissora ac safeweb rfb v5

Validade 02/09/2020 a 02/OS/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Ptjblico de Escrituração Digital — Sped

Versio 8.0.5 do Vísualizador
Página 1 de 2

nflra os dados do aio em; httpsr/^elodlgltal.Qpb.jus.brcuConsulteoDocurTiontoem: https://azsvedobastoa.noLbr/documanlo/1S332140S214806e37187

§ Autenticação Digital Código: 153321405214806637187-8 /
O Data: 14/05/2021 11:57:37 (
^ ValorTotal do Ato: R$4,66
< Selo DIaltal Tloo Normal C: ALM0S413-3Z74:

V g Cartório Azevêdo Bastos
' & Av. Pmidtnt* Ephiela Puao«-114S
i 8 Biirro dof Ettstfo, Joio PoMM-PB
/ ̂  (83) 3244-5404 - urtorloOaxavadobutoa.noLbr viSMr it«M.Cav8lcsnll



PEDREIRAS/MA

MÍNISTÉRiO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

41209508419 38.408.899/0001-59

NOME EMPRESARIAL

ÊQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

íDÊNTIFICAÇAO da ESCRITURAÇÃO
^RMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Livro .piãrio_ __ .

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário Geral . _
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

F1.E4.10.33.2C.61 .FD.7O.9A.40.B8.67.F9.18.67.31.8B.23.4E.E2

Í»ER|0D0 DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2021 a 31/03/2021

iNÚMERO DO LIVRO
[2

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Contador

CPF/CNPJ

07909388985

03941089900

N- SERIE DO

CERTIFICADO
VAUDADE

RENAN GOMES DE 766910351238430617 09/03/2021 a

Pessoa Jurídica (s-CNPJ ou e-PJ) 38408899000159

OLIVEIRA:07909388985

SÉRGIO EDELBERTO

VALERíO

4  09/03/2022

738605665435298119 02/09/2020 a
7  02/09/2021JUNIOR;03941089900 i

EQUIMED

EQUIPAMENTOS 151357796148157924

MÉDICOS 955538257125668645

HOSPITALARES 017 04/12/2021
LTDA384Q8899000159

RESPONSÁVEL

LEGAL

NÚMERO 00 RECIBO:

F1.E4.10.33.2C.61.FD.7D.9A.40.B8-67.
F9.18.67.31.8B.23.4E.E2-8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

ãm 12/05/2021 às 16:13:21

3B.DC.A3.AE.2D.B2.5E.53

BC.00.9B.55.42.D9.EA.66

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação do que trata o art. 39 da Lei n® 8.934/1994.
Esto rocibo comprova a autenticação

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996. com a alteração do Decreto n® 0.683/2016, e arts. 39. 39-A. 39-0 da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.

nfira os dados do ato om: http6://Betodlgllal,Upb.j09.br ou Consulta o Documento em; htlp3://«2eyedobaatofl.not.br/documBnto/1533214O5214B06B37ie7

I  cartório Azevêdo Bastos
t- AS B» A 0» 1 WÊÊÊMÊ 13 Av.Pr»«ld«nleEptt4cIe Passo»-1145jAiáÈK K Valor Total do Ato. R$ 4,66 1 SjlBmM i S BUrro do» Eitsilo. Joio P»»»os • ps

|p.4-tC4cA *¥ Saio Dloltal TIoo Normal 0: ALM06406.>AS8E: a 3244-9444•esnodoQizsvsdotwstoa.netbr



PEDREIRAS/MA

Proc.

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO Rub.

Entidade: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/03/2021 C

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

CNPJ: 38.408.899/0001-59

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

NIRE 41209506419

CNPJ 38.408.899/0001-59

Número de Ordem

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município Pinhais

Data do arquivamento dos atos 10/09/2020
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/03/2021

Quantidade total de linhas do arquivo

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

l^tureza do Livro Livra Diário Geral

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/03/2021

Este documento é parte inteç/ente de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F1.E4.10.33.2C.61.FD.7D.9A.40.B8.67.F9.18.67.31.8B.23.4E.E2-8. nos termos do Decreto 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador cPágina 1 de 1

nfira os dados do ato om: https://8olodlgilal.ljpb.ju8.br ou Consulte a Documento em: Wlps://a2ev8doba5to8.notbr/doajmBnto/153321405214e06S37187

^^0 i Autenticação Digital Código: 153321405214806637187^ . 5 Cartório AzevÔdo Bastos
O Data: 14/05/2021 11:57:36 / \ é BastOS

^  ti I ^ • j .. I ÊÊIWrSf •? Av.Prssld»nt»EpltécleP*«so*.l14S
tt Valor Total do Ato: R$ 4,66 ' , 8 Biim dM Estado, joioPMMo«-pa
< Saio Dloltal TIoo Normal C: ALMÜ6407>BIHO: \'^eBgBy/ 3 (M) • carteri^BMvdebastnsjwtbr
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pedreiras/ma

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ^ V,.- o <P

Entidade: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/03/2021

Número de Ordem do Livro: 2

CNPJ: 38-408.899/0001-59

Periodo Selecionado; 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Descrição

RECEITA BRUTA

RECEITA COM VENDAS DE MERCADOR

Receita Venda de Mercadorias

{-) IMPOSTOS INCIDENTES

(-) IMPOSTOS INCID- S/SERVICOS

(-) Simples

(-) DESPESAS COMERCIAIS

í-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ

(-) Honorários Contábeis

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(.) PROVENTOS

(•) Salarios e Ordenados

(-) Pro Labore

(-) Vale refeição e Vale transporte

(-) NR Medicina do Trabalho

(•) ENCARGOS SOCIAIS

{-) Fgis

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(•) Despesas com Telefone

(-) Dedelizadora

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(•) Despesas Bancarias

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS

(-) Impostos e Taxas

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Saldo anterior

RS 0,00

RS 0.00

RSO.OO

R$ (0.00)

RS (0.0b)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

R$ (0.00)

RS (0,00)

R$ (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

R$ (0,00)

RSÍO.OO)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (O.OO)

RS 0.00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F1.E4.10.33.2C.61.FD.7D.9A.40.Be.67.F9.18.67.31.8B.23.4E.E2-8, nos termos do Decreto n° 6.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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1 Liquidez"Geral (LG):{AC+ARPL)/(PC+PNG) _ _

Análise:

, Este índice mede a capacidade global de saldar comprornissos e/ou dividas,
i Quanto maior o resultado obtido, melhor. Resultado superior a 1 é considerado bom
I resultado para a empresa.

; Quando evidenciados baixos resultados, a busca pela melhoria, deste Indicador deve
começar pela observação dos saldos das contas do Ativo Circulante, principalmente

, Caixa/Banco, Clientes a Receber, e Estoques. Na Ativo Não Circulante, as contas de
■ Clientes a Receber e adiantamentos ou empréstimos a sociedades coligadas ou
controladas,

• No Passivo Circulante, as contas de Fornecedores, Empréstimos/Financiamentos.
' Salários /Encargos. No Passivo nâó circulante, as contas de Fornecedores,
Emprèslimos/Financiamentos.

! Liquidez Corrente (LC):AC/PC i. ' .

> Análise:

' Eslô Índice indica a capacidade de saldar compromissos de curto prazo.
Quanto maior o resultado deste índice, melhor, visto demonstrar disponibilidade de i

I recursos para a empresa. O resultado obtidò superior a 1 è considerado bom resultado i
I para a empresa. |
Quando evidenciado baixo resultado, a busca pela melhoria deste indicador deve começar ;

; pela observação dos os saldos das contas do ativo Circulante, prlntípalmente
CaixarBancOi Clientes a Receber. Estoques

I No Passivo Circulante, as contas de Fornecedores, Empréstírnos/Financiamentos.
Salários /Encargos.

I Liquidez Seco (LS]:{AC-Estoques)/PC

Análise:

' O resultado deste índice mede a capacidade de saldar compromissos e/ou dividas de
' curto prazo sem a venda de estoques.

I Quanto maior o resultado deste índice, melhor para a empresa, uma vez que indica
; disponibilidade de recursos no curto prazo, O resultado obtido superior a 1 é considerado
1 oom resultado para a empresa.

I Quando evidenciado baixo resultado, a busca pela melhoria deste indicador deve começar
1 pela observação dos os saidos das contas do ativo Circulante, principalmente
I Caixa/Banco. Clientes a Receber. Estoques.
)  I

No Passivo Circulante, as contas de Fornecedores. Empréslimos/Financíamenlos.
! Salários/Encargos. i

Giro do Ativo (GA):Vendas/AT

Análise:

' Este Índice fornece a eticiéncia na utilização dos recursos totais aplicados.

Quanto maior o resultado obtido, melhor, pois demonstra o retorno alcançado (venda) para
cada ufiioade de valor investida.

Margem Liquida (IUlL):Lucro LiquidoA/endas Líquidas

Análise;

indica, para cada RS de vendas, quantos centavos restaram (foram ganhos), ãpõâ a
dedução de todas as despesas (inclusive imposto do renda).

I Quanto maior o resultado rheihor. para a empresa.

Rentabilidade do Ativo {RA):Lucro L)quido/ATIqutdo/^T
Análise:

nflrB os dados do ato em: https://solodlgltal.ljpb.ius.bf ou Consulte o Documento em: Mtp8://a28vodobe5tos.nol.br/documento/153321405214806637187
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PEDREIF?AS/MA

Proc.i*V^ /202 L
Shk

Rub. (L/ I

Este índice indica a porcentagem em que o resultado obtido remunerou os recursos totais
aplicados. Em resumo, demonstra quanto a empresa obteve de lucro em relação ao Ativo.

Quanto maior, melhor para a empresa.

Rentabilidade do Patrimônio Líquido (RPL}:Lucro Liquido/PL

Análise:

Este índice indica a porcentagem em que o lucro liquido remunerou o capital próprio da
empresa, ou seja, quanto a empresa obteve de lucro em relação ao Capital investido.

Quanto maior, melhor, uma vez que demonstra a taxa de rentabilidade do Capital Próprio.

15,47%

I Participação de Capital do Terceiros sobre Recursos Totais (PCTRTjtPC+PNCj/AT

Análise:

Este índice indica quanto do ativo é tinancíado com recursos de terceiros.

I Quanto menor o quocier^te. melhor.

1 Composição do Endividamento (CE):PC/(PC-i- PNC)

Análise:

; Esie Indic© demonstra o endividamento a curto e longo prazo.

Quanto menor o quoclente. melhor, pois Indica que a maioria das dividas da empresa,
i estará no longo prazo, permitindo a obtenção de caixa para a quitação de tais dívidas.

i Grau de ÊndividãmentD (GEy;(PC+p'NC)/PL " ~

Análise:

, Este índice demonstra o grau de dependônciã da empresa com relação á capital de
! terceiros.

' Quanto menor o quociente. melhor. O ideal é qué esse Índice seia menor qua 1.

imobilizaçâo do Patrimônio Liquido (IPL}:AÍ/PL

Análise:

{Este indica determina a proporção de recursos próprios investidos no ativo imobilizado.
I Quanto menor o quociente. melhor, pois quanto mais a empresa investir no Imobilizado,
j menor a quantidade de recurso próprio destinado ao Ativo Circulante, e. por
conseqüência, maior será a dependência da entidade por capitais de terceiros para o
financiamento do Ativo Circulante.

; Imobilizado de Recursos Não Correntes (IRNC):Ai/ (PL+PNC) ~

: Análise:

I Este índice o quanto de capital próprio e capital de terceiros está investido em ativo
I imobilizado,

, Quanto menor o quociente. melhor, pois é melhor a empresa ter capital não corrente
] Investido no Ativo Circulante que possuir recursos de curto prazo investidos em
imobilizado.

nfira os dados do ato em: https://88lodlgilfit.qpb.Jus.br ou Consulte o Documento em: http8://Bzavadot»sto3.noLbr/<locumen!o/1533214l}52146066371B7
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PEDREIRAS/MA

PrOG.

FLê.,
Rub.

CAPACiDAOE FINANCEIRA

A Comissão âe Licitação

Empresa:

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 38.40e.898y0001-59

Oedaramos que as demonstraçdes abaixo correspondem ã real situação da proportente.
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social 31/03/2021

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licítador. nos
compromelemos a apresentar as demostraçães financeiras que comprovarão as demostraçOes

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

TIPO DE Índice VALOR EM REAIS (NDICE

ÍNDICE LIQUIDEZ GERAL

LG=|AC+RLP)/(PC-*:ELP) RS 127.0B8.05

RS 18.036.22

ÍNDICE UQUIDEZ CORRENTE

ÍNDICE LIQUIDEZ SECA

127.088,05

1S.036.22

LS=AC - ESTOQUES /PC 58.815.67

18.036,22

ÍNDICE LIQUIDEZ IMEDIATA

LI=D1SP0NÍVÊL/PC 51.221,73

18.036.22

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

Ge^fPC+ELPKlAtlVO.tolai.) RS 18.036.22

RS 138.721,65

PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 120.685.43

AC • Ativo Circulanie

ANC - Ativo Nâo Circulante

PC • Passivo Circulante

RLP - Ativo Realizável a Longo Prazo
ELP - Passivo Exigivel a Longo Prazo
AT - Ativo Total

Curitiba. 31 de Março de 2021.

SÉRGIO EDEL6ERT0 *Kn>MiMic'i>.<aQU«»a.
V//II cnin ««.tsiflí^wovwrwivr\í.vu\j. ju-fwamx»»»

JUN10R:03941089900

SERGiO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR

CPF: 039.410,899-00

ADMINISTRADOR

HÊNAN GOMES DE

OLIVElRA.'079093a oii«iM.fl»»iMiás
onoe aMt<>i;»}ldS.I3IMIIi»
oSHS

RENAN GOMES DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC 073128/0-1

nffrB 08 dados do ato em; httpsV/selodlgltal.^pb.Jus.brou Consulte o Oocumwito em: http8V/ezevedoba8to8.notbr/documento/1S3321405214606S37167
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Entidade:

DADOS DAS ASSINATURAS

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Período da Escriturâçáó: 01/01/2021 a 31/03/2021

Número de Ordem do Livro; 2

CNPJ: 38.408.099/0001-59
pedreiras/ma

Proc. a:^W/202,

Riih. jJj

Dados das: Assinaturas dá .EscrttuiáiÇíâdi

Qualificação do Assinante Contador

TIdo do Certificado Pessoa Ffsica

CPF / CNPJ 079.093.889-85

N' de Série do Certificado 76691D35123843Q6174

Nome do Signatário renan gomes de oliveira;0790938B985

Aulpndade Certificadora Emissora acsoluti Muitípia v5

Validade 09/03/2021 a 09/03/2022

Qualificação do Assinante Direior

Tipo dg CerlIRcado Pessoa Física

CPF/CNPJ 039.410.893-00

de Série do Certificado 7386050654352881197

Nome do SignalárÍD SERGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR:03941089900

Áulorídade Certificadora Emissora ac safeweb rfb v5

Validade 02/09/2020 a 02/09/2021

Este refatório foi gerado peio Sistema Pijblico de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.5 do Vlsualizador Página 1 de 2
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Cirúrgica São Felipe
Produtos Para Saúde

-/r-SW 53-^77

■\..^|/L- in ,X\
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.# ife: m
"  -" ■ ■

Especificações técnicas

Adulto, pediátríco e neonatal.
Hospitais, UTI, Centro Cirúrgico, Pronto socorro.

12.1" Colorido (com opção TFT touch screen)

Faixa dinâmica de entrada: ± (O.SrnVp - SmVp)

Impsdância de entrada: a 10 MO

Largura da banda: 0.05-150Hz (modo diagnóstico)

0.S-40HZ (modo monitoramento)

1 -20Hz (modo operação)

CMRR 2 90 Ob (Diagnostico)

i 10S dB(monltoramenlo e operacional]

Sensibilidade: x 1/4, x 1/2, x 1, x 2, x4 a automático

Velocidade de ven^dura: 6,2Smm/8,12,&mrn/s, 25mm/s, SOmm/s

Faixa de medição HR: 15-3S0bpm
PrecisãodeRH 11%ou 2bpm,ogue(brmaior
Função de detecção e rejeição de puiso de marcapasso

Proteção contra descarga de DesfibrUador

Sensibilidade:

Velocidade de varredura:

Faixa de medição HR:

Precisão de RH

Monitor multiparametrico K12
WMãKàimmm

Especificação Técnica:

Tempo de medição:

Faixa de medição de PNI:

Precisão:

Modo de medição de PNI:

intervalo de auto medição;

método oscnométrico.

30 segundos (manguito adulto)

Ommhg-300 mmhg

±5 mmHg,

Manual, auto, STAT, Mult ddo

1-480 min

TEMP

Faixa de medição: 0.0-60.0®C

98 Predsão: ±0,2*C entre 21''Câ45''C

IBP - Opcional
0 74-

'ys Espedficação Técnica: Transdutor extensflmetro

Sens b l dade de entrada 5pV/V/ mmHg

-50-300 mmHg

±2% ou l4% mmHg, o que for maior

ART, RAP, PA, LAP, CVP, ICP, AUXPI, AUXP2

caiibracão zero

Faixa de medição:

38.7 37.2 « Precisão:

Med das Arteriais:

Calibração:

ET CO2 capnografia • Opcional
Espedficação técnica;

Modo de amostragem:

Faixa de medição

Predsão:

Taxas da fluxo;

Método óptico infravermelho

Sidastream ou Malnstream

0-150mmHg

0-40mmHg l2mmHg

41-100mmHg ±5% da leitura

71-100mmHg ±8% da leitura

101 - ISOmmHg ±10% da lefture

50ml/mln ±10 ml/min (fluxo lateral)

Monitoração do Estado Cerebral (BIS) - Opcional
SenslUlídade ao EE6; ± 400pV

Nível de ruído; < 2pVf>í), < 0.4pV rms (1 - 250 Hz) 40dB

CMRR: >11

Impedénda de entrada: > 50 Mohm

CSÍe atualização; O-100 filtro 6-42 Hz, atualização em 1 seg

% EMG: 0-100(togarltmlco}

filtro 75 - 85 Hz, atualização em 1 sec.

%BS: O -100 filter 2-42 Hz, atualização em 1 sec.

Faixa de medição da temperatura sangüínea; 23 - 43 "C, predsão: ± 0,5 K

Faixa de medição de temperatura da solução Injetada:

0-20 'C. predsão: ± 0.5

Faixa de medição: 0,2 - 20 LMiin0.2 - 20 Lfrnin

Faixa do seguimento ST:

Predsão:

Medição por impedãnda torádca

Faixa da medição:

Precisão:

Espedficação Técnica: Mi

Faixa da medição:

Predsão;

Faixe de medição de PR:

Predsão da PR:

Bab(o desempenho de perfusão:

-2,0mV - +2,0mV

0.02mV

0-150ipm

± 5% ou ± 2 rpm o que for maior

Método óptico de comprimento de onda duç^o

0%-100%

± 2% para a to lxa de Sp02 de 70 a 100%

O - 300 bpm

±2bpm ou ±2% o que for maior

>: 2 0,3%

Predsão: ± 0.2 L/min ou ± 10%, o que for maior

Calibração; Calibração zero

Fonte da energia: AC100V-<240V. 50/60Hz, 60VA

Bateria de llüo embutida; 11.1 V/4400mAh • 3 horas

Modo alarme: Alarme áudio visual de 3 níveis

DlmensSes: 310mmx160mmx285mm

Peso 6Kg

Tampo de recarga total da bateria: 3 Horas

Rede: Ethemei

EtC02 Nellcor, SunTech NIBP, 12 via ECG,Contraí de monitoramento,
Bateria de 11.1 v/7000mAh • 6 horas

Suporte com rodízios

Suporte de parede



Cirúrgica São Felipe
Produtos Fara Saúde

Oxímeb'0 de Pulso SP-20

Portátil e Mesa

7
-tü

Características
• Oxfmetro de Sp02, freqüência de pulso e temperatura (opcional)
■ PI, Curva pletismográfica e barra de pulso
• Uso adulto, pediátrico e neonatal

• Grau de proteção IPX22
• Bateria de lítio para até 24 horas
• Base de mesa

• 580 horas de armazenamento de dados

• Software de PC para gerenciamento de dados
• Alarmes audiovisuais ajustáveis

• Gráficos de tendências Sp02 e PR com opção para gravação
• Botão silenciar alarme

• Suporte no equipamento para visualização na horizontal

Especificações técnicas
Sp02

Transdutor:
Sensor LED de dupto
comprimento de onda

0%-100Faixa de exibição: 0% -100

Precisão de medição: ± 2% {variação de 70% a 100%

Taxa de pulso

Faixa de medição: 30 - 250bpm

Precisão de medição: ± 2bpm ou ± 2%

Temperatura (opção

Faixa de medição: 32®C - 43®C

Precisão de medição: ± 0.2''C

Medindo o tempo £ 5 segundos

Sonda de medição: Sonda de ouvido infravermelho

Modo de Medição

Verificação contínua ou pontual

Armazenamento de dados

Até 580 horas

Idioma de exibição

Português

Displa'

Tela colorida TFT de 3.5" rotacional (ultima geração)

Bateria

Bateria de lítio 2000mAh sem efeito memória

Carregamento

Direto na rede elétrica via cabo USB ou base de mesa

(bivolt automático)

Dimensões

158mm x 73mm x 25mm

Peso líquido

230g (com bateria)

Upload de dados

Cabo USB ou Wireless (transferência sem fio)

Acompanha
01 Sensor reutilizável tipo clip adulto (padrão)
•Outros modelos de sensores opcionais
"Pedestal com rodízios opcional

www.cirurgicasaofelipe.com.br



Uirurgica ÍSão Felipe
Frodutos Para Saúde

I u o
I  I u

Características • • •

• Modelo JPD100B , , «
• Faixa de medição FHR 30 - 240 bpm
• Sensibilidade 09 a 12 semanas de gestação - ^ • •
• Display LCD Screen
• Auto falante ;

• Transdutor 2.5 Mhz (com opção de 2 Mhz e 3 Mhz) •
• Forma de exibição numérica e curva
• Transdutor plástico ABS 'v '"'in "
Unidade principal plástico ABS -
' Grau de proteção IPX4
• Entrada para fone de ouvido
• Botão liga/desiiga
• Desligamento automático após 1 minuto sem detecção
• Controle de volume

• Fonte de alimentação: pilhas AA ou bateria recarregável com carregador bivolt
• Dimensões 128mm x 91,5mm x 37,5mm
• USB

• Peso ±190 5g

Anvisa N° 80901110024

Certificado pelo INMETRO
•ABNT NBR lEC 60601-1: 2010 + Emenda lEC: 2012
•ABNT NBR lEC 60601-1 -2: 2017
•ABNT NBR lEC 60601-1 -6: 2011

•ABNT NBR lEC 60601-1 - 9: 2014

• ABNT NBR lEC 60601-1 - 2 - 37: 2016

Detentor do registro e distribuidor:
Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde Eirelli

•

•

•

•

'  -9

•

•

Opcional

• Base de mesa

• Fone de ouvido

• Estojo

www.cirürgicasãòfelipe,corn.br;



Uirurgica tíão J^'eiipe
Produtos Para Saúde

Reanimador Pediátrico

- ■='!

Característica

Este produto é usado principalmente para reanimaçâo cardiopulmonar e assistência respiratória artificiai geral, para
4^ue o paciente possa manter a respiração normal pouco antes da recuperação.

Descrição do Produto:

> Os acessórios padrão são: balão, máscara de silicone, tubo de oxigênio e reservatório de oxigênio.
-100% silicone de grau médico, sem látex; alta transparência e pode ser reutilizado em alta temperatura;
- Ajuste a válvula limitadora de pressão de segurança de 40cm H2O:
- Projeto de válvula de admissão integral, conexão direta de bolsa de armazenamento de ar e tubo de oxigênio;
- O efeito antiderrapante da superfície rugosa do balão de recuperação pode dar ao socorrista uma boa
operacionalidade.

Especificação

- Capacidade de balão 280ml;
- Máscara integrada de silicone 1 # {opcionais outros tamanhos);
- resen/atório de oxigênio com capacidade para 1000 ml;
- tubo de oxigênio 2,1 metros;
- Diâmetro padrão da extremidade do paciente: 15 / 22mm;
- Válvula limitadora de pressão: 40cm H2O;

Registro na ANVISA: 80901110012
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES

CNPJ: 38.408.899/0001-59

DATA E HORA DA EMISSÃO; 09/11/2021, às 08h16

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5"§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados á Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http;//www.mte.gov.br/certidao/lnfracoes/debitos utilizando o código 4McSEb3.

5. Expedida com base na Portaria MTE n" 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1



FILTOOS APUCADOS;

Noms: Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda

PEDREIRAS/MA

Proc. /
ti e Iria I

Data da consulta; 09/1V2021 07:1732

Data da última atualizacSo: 08/11/2021 16:00:05

CNPJ/CPFOOSANaONADO NOMt DO SANaONAOO UF DO SANCIONADO ÓlteXO/ENIIDAOE
SANaONADDRA

TIPODASANfXO DATA DE FUSUCAÇAODA
sançAo

Nenhum registro encontrado

09/11/202



Proc. ?■ _ f Í/2Q2
t^Ls. n¥ "

FILTROS APLICADOS:

Nstnw Eqirimed Equipamentos Media» Hospitalares Ltda

Data da consuiu; 09n 1/2021 07:19:37

Data da última atualluçlo: 03/11/2021 16:00:05

CMVCKOOSANaONADO NOME DO UMaONUKI UFDOUNOOMUN) dUta/DOIDAOI
SANCIONADOU

nraoAUHÇjla HdCIOUVIttNCMDa RMDDVIcbKUO*
VALOlDAHUm QVMfflUK

Nenhum registro encontrado

09/11/202



1^ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/11/2021 às 07:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 38.408.899/0001-59.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.iüs.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

618A.4B1B.A87C.1147 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrabidade adm/autenticar certidão.phí

irado em: 09/11/2021 as 07:19:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Proc. 7>p^^^/20

TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA ÜNIAD

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 09/11/2021 08:15:55

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 38.408.899/0001-59

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



PEDREIRAS/MA

PrOG: 1>/>Qnofl2Q2 /
PLê ^
RUb.

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenificãmus que as informações abaixo constam aos documentos arquivados
nesla Junia Comorcial o são vigonlos na clala da sue expedição.

Nome EmprMftrisl: EOUIMEO EQUIPAMENTOS MEOlCOS HOSPITALARES LTDA

Natunua Jurídica: Sccisdado Errrprosãna Lmttade

Protocolo: PRCZtOQOTaSTO

NIRE{Sede) CNPJ
41209506419 38.408.899/0001-59

Data de Ato Constitutivo

10/09/2020

inicio de Atividade

10/09/2020

Endereço Completo
Rua GRAÇA ARANHA. N» 875. VARGEM GRANDE - Pinhais/PR - CEP 83321-020

Objeto Social
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO ODONTO-MEDiCO-HOSPITALAR PARTES E PEGAS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS,

Capital Social
RS 102.000,00 (cento e dois mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

1

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

SEHGtO EDELBERTO

VALERIO JÚNIOR

CPF/CNPJ

039.410.899-00

Participação no capital
R$102.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF ■ Término do mandato

SERGtO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR 039.410.899-00 Indeterminado

Úlllmo Arquivamento
Data

25/10/2021

Número

20217085466

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida aulomallcamente em 09/11^2021, às 06:07:56 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaiacil.pr.gov.br, com o código XFUGNF16.

SEBASTIÃO MOTA
iSecrelário Geral

y
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNPI: 38.408.899/0001-59

Requerente: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1^, da

Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 09/11/2021 07:24:03, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.QQv.br.

Código de controle desta certidão: 336328010

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.

09/11/2021 07:24
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https;;/servicos.tce.pr.gov.br/'}ier •RMfeiv-<iarií.ino lT->.vihii\w» »p:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 039.410.899-00

Requerente: SÉRGIO EDELBERTO VALERIO 3UN10R

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatóría pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1", da

Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 09/11/2021 07:24:36, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 209358484

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.

09/11/2021 07:24
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 38.408.899/0001-59

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de infonnação deste Tribunal nenhum proeesso no qual EQUIMED EQUIPAMENTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ 38.408.899/0001-59. figure como responsável ou
interessado.

A prcsonie Cerlidão tiào alminge pesquisa rui base de dados dos processos adininisiraiivos do 'Jribunal de Contas da União.

CertidOo cmilida às 07h2.3min.t I do dia 09/1 1/2021. com validade de trinta dias a contar da cnii.ssrio.

A veracidade das inlomiações aqui prestadas podem ser conin-madas no sitio hltns://coiUas.Lcii.üOv.hr/ccrtídao/Web/'Certidat>

/NadaCon.siaVcrilluiCcrtidao.laccs

Código dc controle da certidão: \VDU7.RS.1T.-1XLP.A INA

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este ducumento.

09/11/2021 07:2.>
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO

Requerenle: SÉRGIO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR

CPF: 039.410.899-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que. até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de infonnaçao deste Tribunal nenhum processo no qual SÉRGIO EDELBRRTG
VALERIO JÚNIOR CPF 039.410.899-00, figure como responsável ou interessado.

A prcscnic Ccrlidâo nào abrange pcsqui.sa na base de dados dos processos adraínistvalivo.s do Tribunal dc Conías da União.

Certidão emllida às 07h22min47 do dia G9/11/2021, com validade de trinta dias a contar da wnissão.

/\ veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmada.s no sítio littps:/./cí)ntas.icu.gov.br/ccnidao/Wcb/CertÍdao

/NadaConslci/verificaCertidao.ríices

Código de controle da certidão; D')IlS.2\V'YV.YC7P.YXXK

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidara este dociimcmo.

09/1 I/202Í 07:23
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CPF/CNPJ: 38.408.899/0001-59

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado{a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interpüsiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:21:05 do dia 09/1 1/2021, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
liliDs://contas.tcii,20v.br/ords/f?D=INAB]LITADO:5

Código de controle da certidão: KT4Y091121072105

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somenic com a apresentação do CPF)

Nome completo: SÉRGIO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR

CPF/CNPJ: 039.410.899-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima Identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inldôiieos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnaiórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:21:56 do dia 09/11/2021, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infoimações aqui prestadas podem ser conlhinadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords-T?p^INABILITADO:5

Código dc controle da certidão: 0NON091 121072156

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará CsSic documento.



Emissão do CJCAD
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RECEITA ESTADUAL

PARANA W
GOVERNO DO ESTADO

átCHc TARiA UA FAZtNUA

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CiCAD

inscrição no CAD/ICMS

90860969-75

Inscrição CNPJ

38.408.899/0001-59

Inicio das Atividades

Õ9/202Õ

Empresa I Estabelecimento

Nome Empresarial EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTOA

Titulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA GRAÇA ARANHA, 875 - VARGEM GRANDE - CEP 83321-020
FONE; (41) 9890-2440

Município de Instalação PINHAIS - PR. DESDE 09/2020

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

o A A. 1 ativo - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL • DIA 03 DO MES+2, DESDESituação Atual oe/2021

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
Estabelecimento USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

2660-4/00 - FABRICACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E

ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO

3250-7/05 • FABRICACAO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

Atividade(s) Económíca(s) EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
Secundária(s} do Estabelecimento PARTES E PECAS

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4754.7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS

Quadro Societário

Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

039.410.899-00 SÉRGIO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR

Qualificação

SÕCIO-ADMINISTRADOR

Este CiCAD tem validade até 09/12/2021.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pf.Qov.br

Estado do Paraná

I* Secretaria de Estado da Fazenda
/  Recata Estadual do Paraná

CAD/ICMS N° 90860969-75

Emltío EletfOf^tamente ve Internet

09/11/20217:32:32

k  Dados transmtdos de Forma segura
'  Tecnobgfe CElEPAR

()9./ll/2021 07:32
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚhCRO DE INSCRIÇte
3B.408.899/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NO^E ENERESARIAJ.

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

TfTULO DO ÊSWaELECIHCNTO fl̂ OME OE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇto OAATMDADE ECONÔMCAPRiNCIPAL

46.4S-1'01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso módico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AÍIVIDAOES ECONCAICAS SECUNDARIAS

46.45'1*03 • Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.64-6-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospítalar; partes e
peças

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *}
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E OESCRIÇto DA NARJREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GRAÇA ARANHA

NUNCRO

875

COM^LENENTO

BRCAO 1 SALA E

CEP

83.321-020

BAIRRO/DISTRITO

VARGEM GRANDE

MUNICÍPIO

PINHAIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
EQUIMED@UOL.COM.BR

TELEFONE

(41) 3667-9820

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAÇÁO cadastral
ATIVA

datadasituaçAo cadastral
10/09/2020
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PEDREIRAS/MA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PVOC. '7 V ol?0? '
ESTADO DA PARAÍBA pi c LÍ'C

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 Rub. V

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.noLbr
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Gavalcantí, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdites e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada paia nossa
Serventia pode ser verifícada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^ttps://corregedoría.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EQUiMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8", §1°, do Decreto n'
10.278/2020, que regulamentou o arügo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7', da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/02/2021 07:32:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titutar do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EQUiMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-maii autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigit3l.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 153321802215281397861 -1 a 153321802215281397861 -5
•Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bB87ed98bc8c6188d7cc437724f3181098ad06d849cb255f345adc8bd5c09a66f8615b8055dbe8a3920779168e7346aae
325944B026472bf01c91b755d70608dc
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA tlMITÁB^
EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA ,

CNPJ 38.408.899/0001-59 FLS
NIRE 41209506419 p^íb.

SÉRGIO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR, brasileiro, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em
04/09/1983, RG 8.061.540-0 SESP-PR, inscrito no CPF
039.410.899-00, residente e domiciiiado à Rua Santa Madalena
Sofia Barat, 647, apto 01, Bairro Alto, CEP 82820-490, Curitiba-PR.

Único sócio da Sociedade Limitada Unipessoal que gira sob o
nome empresarial de EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA, com sede e domicílio na Rua Graça
Aranha, 875, barracão 1, sala E, Vargem Grande, Pinhais-PR, CEP
83321-020, inscrita no CNPJ 38.408.899/0001-59, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41209506419 em

10/09/2020, resolve alterar o ato constitutivo mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO SOCIAL: A empresa passa a ter o seguinte objeto
social: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos
odontológicos; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospítalar; partes e peças; Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista
de artigos médicos e ortopédicos e Comércio varejista de móveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RAZÃO SOCIAL: A razão social da sociedade passa a
ser: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, com
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolve por este
Instrumento de trabalho, o sócio consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito
a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas
alterações, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO CONSOLIDADO

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ 38.408.899/0001-59

NIRE 41209506419

SÉRGIO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR, brasileiro, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em
04/09/1983, RG 8.061.540-0 SESP-PR, inscrito no CPF

Beiras/ma

Confira os úados do ato em: http$7/se)odlgltal.^pb.]ua.brou Consulte o Documento em: tittpsd/azavedot»slos.noLbr/documenlof1S332180221S2S13S7B61

S Autenticação Diflitai Código: I53321fl022i528l397a6i-1 9 Cartório Azovêdo Bastos
Data: 18/02/2021 18:12:08

Valor Total do Ato: R$ 4,66

< Selo Digital Tipo Normal C: ALE48585-JHeP;

^ S Av. PrMUanta EpIUelo Ptsso* • 114«
S  Batrre do* Estado, JoSo Pswos - PB
n (63) 3244.a4S4 • csTtodeQsnvsdobssIoejiotbr vübti
U  hHpsd/HswdobsstOâjioUir



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA Lll
EOUIMED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

CNPJ 38.408.899/0001-59

NIRE 41209508419
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Proc. 2l£â£^/202
FLS. '

Rub.

039.410.899-00, residente e domiciliado à Rua Santa Madalena

Sofia Barat, 647, apto 01, Bairro Alto, CEP 82820-490, Guritiba-PR.

Único sócio da Sociedade Limitada Unipessoal que gira sob o
nome empresarial de EOUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA, com sede e domicílio na Rua Graça
Aranha, 875, barracão 1, sala E, Vargem Grande, Pinhais-PR, CEP
83321-020, inscrita no CNPJ 38.408.899/0001-59, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41209506419 em

10/09/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade
gira sob o nome empresarial de EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA e tem sede e domicílio Rua Graça Aranha, 875, barracão 1,
sala E, Vargem Grande, Pinhais-PR, CEP 83321-020.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade pode a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A empresa tem por objeto a exploração
no ramo de: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos odontológicos;
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos e Comércio varejista de móveis.

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 10/09/2020 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL; O capital social é de R$ 1.000,00 (mil reais),
dividido em 1.000 (mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e
integralizadas, em moeda corrente do país.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade do
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde solidariamente pela
Integralização do capita) social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CNJ o ̂

são

Confira os dados Oo alo em: httpsiZ/selodígítal.tlpb.jus.brou Consulte o Oocumento em: https://azevsdoba8tos.rtoLbr/documento/i5332l602ZlS28l397S61

S Autenticação Digita! Código: 1S3321802215281397861-2 . 9 CartÓrío Azevêdo BaStOS
O Data: 16/02/2021 18:12:09 i Av.prwidentBEpiuaioPMtM.ii48
fe Valor Total do Ato: R$ 4,88 i, ' !Í B.im.ito.e.t«to,joíoPewM.P8
fi Selo Digital npc Normal C:ALE48588-200H; =1
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA ,

CNPJ 38.408.899/0001-59 !„ I
NIRE 41209506419 1^;°'

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As Ifií^Sfi-sãcr
indivisíveis em relação a sociedade, mas poderão ser cedidas ou transferidas, total ou
parciaimente a terceiros, por interesse do sócio único.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a SÉRGIO EDELBERTO
VALERIO JÚNIOR, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade representá-ia ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em gerai, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: O sócio fixará uma retirada mensal, a
título de "pró-labore", observadas as disposições reguiamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício
social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou
perdas apuradas.

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá distribuir os resultados mensalmente a sócia a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente ou não às quotas de capital se houver e se for de interesse do titular.
Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o
capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, a sócia deliberará sobre as contas e designará
administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado o único sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou dos sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Confira 08 dados do ato em: hll:p$://selodlgital.tlpb.jus.brou Consulte o Documento em: hnps7/a2eve()obaBlos.noLbr/documento/1533216022152ei397861

§ AutanticaçSo Digital Código: 153321802215281397861-3 2 CartÓrIO AzevêdO BastOS
*0 Data: 16/02/2021 18:12:09 t \§ av.PniidgiTtBEpiiáeieP««ioa-ii46
I? Valor Total do Ato: R$ 4,86 BíIíto de» e»t«to, Jo»o p.mo. . pb5  e. 1^ A» ni V 3 (63) 1244-6404• carteflettâWvedobastDMOtbf váSnr

SlTftljwV o Selo Digital Tipo Normal C: ALE48587-BHK6; ^ k.wm



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LlMITAfta^
EOUIMED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA Proc ̂

CNPJ 38.408.899/0001-59 FLS.
NIRE 41209506419 Rub.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA: Declara,
para os fins, conforme a Lei Complementar 123/2006, que se enquadra na condição de
micro empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO; Fica eleito o foro de Guritiba-PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento
em 1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos
08 seus termos.

Guritiba-PR, 17 de Setembro de 2020.

SÉRGIO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR
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Confira os dados do aloeni: http8://8elodlgital.ljpb.jus.br ou Consulte o Oocumenlo em: hRp8V/a2evedabaatO8JioLbr/documento/1S3321&02215281397B61

S Autenticação Digitai Código: i$332180221S281397861-4
■O Data: 18/02/2021 18:12:09
^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
^ Selo Digital Tipo Normal C: ALE4858B-8J9R;

Cartório Azevedo Bastos
Av.PrMidanta EpIUelo Pnw«.114S
Belire de* Ealsdo, Jeáo Passo* • PB

(U) }2iU44CM - canodoOsnvsdobutos.noLbr
htipsdfacsvsdobaitosjioLhr



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

»-^edreiras/ma
Proc 27o9oOii'?(\'? )
^«-S. ^9? ~~
Rub. 1

Certificamos que o ato da empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

03941069900 SÉRGIO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR

CERTirzCO o RE6XSTB0 EH 20/10/2020 09:13 SOB 20206034008.

PROTOCOLO: 206034008 DS 15/10/2020.

CÓDIGO DE VSBZFICAÇAO; 12005024331. CMFJ DA SEDE: 38408899000159.

MZBE: 41209506419. CCM EFEITOS DO REGISTRO EH: 20/10/2020.

iUNTACOMEACIAl EODXKBD BQDIPMIEHTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
I  00 PARAIS I

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA

sscrbtArio-geral

www. «9r«*A£aeil. pc. 90V .br

A validade daaea decuBanto, sa Inpresao. fica sujeito á cooprovaçao de sua autenticidade nos caspeccivos poetais,
infocmando seus cespeccivos câdi^ea de verificapAo.

Confira os dados do elo em: https//salodlgil8l.tjpb.|u8.brou Consullo o Oocumanlo em: http8'7/az9vedobasto8.nol,br/documento/1S33218022152ai397861

§ Autenticação Digital Código: 153321802215281397861-5 2 9 Cartório Azevêdo BastOSS Autenticação Digital Código: 153321802215281397861-5
O DaU: 18/02/2021 18:12:09
CC Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Selo Digita! Tipo Normal C: ALE4856g-Q8IN;

Av. Presidente EpJUcío Prasos ■ 1145
Bairro dos Estado, JoSo Psmos -PB

(83> M4<-5404 • eano>to4}axavsdobas(D>,netbr vHber
hRptd/ozavadcdnstaajtaUkr



PEDREIRAS/MA

Proc. Ol-o^OO 11202 /
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL p, cr /

ESTADO DA PARAÍBA •
CARTÓRIO A2EVÊDO BASTOS R U b. ^

FUNDADO EM 1888 '
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO

PESSOA

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.a2evedoba5tos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevãdo de Miranda Cavalcanti, Orcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oríundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatóría de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

«fiprventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
ps://corregedoría.tjpb.|us.br/selo-digitai/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.276/2020, que regulamentou o artigo 3*. Inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo T-k, §7°, da Lei Federai n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/02/2021 07:33:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10' e seus §§ 1" e 2' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigltal.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 153321802210016098373-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n' 13.105/2015, Lei Estadual n'
8.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b887ed98bc8c6168d7cc437724f318109d93032a24a3ca0710aa05d0ed6f65fae2225e4b699de97af073b189ba5fe29e23
259448028472bf01c91b755d70608dc

ICPP/Tjfdíncíi d.1 'Itptfbiíci -■
r.i.vri.ii Brasil

K'-3jne.3,
dc34ilea9e>t«tfG2C0'. ie
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CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

R&sponsável Técnico

ULIAM CRISTINA AGUILAR GOMES

COREN'PR N°

358465

ANOTAÇÃO

202002726

Data de Expedição

16/11/2020

Turno

13:15 ÀS 19:15 H

Administrador(a)

HOSPITALARES LTDA

: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS

Instituição:

Unidade:

Gestão:

Endereço:
Cidade:

Validade:

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS

HOSPITALARES LTDA

DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
GESTÃO ASSISTENCIAL
Rua Graça Aranha. 875

Pinhais

16/11/2021

Curitiba, 16 de novembro de 2020.

SiMONE PERUZZO

Conselho Regional de Enfermagem do Paraná
Presidente

Certidão N«: 2020003237 emitida em 16/11/2020.

Esle documcnlo deverá ser afixado em local visível ao público

Confira os dados ctoaloam: https://B^odi9ÍtaLtjpb.jus.brotj Consullo o Documatilo om: hUps://azevedob88tO8.nolbr/documento/153321&022100160d6373

1 Aufenticaçflo Digital Código: 1S3321802210016D9B373-1
-O Data-18/02/2021 18:12:10 f .'mS
^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
2 Selo Digital Tipo Normal C:ALE48590-91N9;

\ 2 Cartório Azevôdo Bastos ^ ̂
k  S Av.PrMW«ntiEplUktoPtsso«>114S ^ A'!

Ig BsJrro doa Ealado, Joio Passos • PB
' 3 Cl33**-$404-csftofloQsisvsdobinlos.twtbr vibsrMan^aiM.Cavafcsnt
§  tmpsJ/mvsdobsitesj»oLbf TlUi»
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GUSTAVO CORDEIRO
SOARES MIRANDA

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

O Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/6/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n" 899, de
5/7/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que no Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, existem 1 (um) Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário
Público e 1 (um) Tabelionato de protesto de títulos fAnexo IV do Código de Organização e
Divisão Judiciánas do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 3 de Novembro de 2021

Gustavo Cordeiro Soares Miranda

Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico ht(p://wvirw.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 646.306.150
Página 1 de 1
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MaSPíTALAaes J. ITiA

PREFlilTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 042/2021
PROCESSO DE COMPRA N^ 2709001/2021

HEDREIRAS/MÃ
Proc. ZM5í3£//202 )

38.408.899/0001-5Í
1 CAD. iCMS: 90860969-75
1  EQUIMED EQUIPAMENTOS
tIEDICOS HOSPITALARES LTDA.
^ Ol^.ÇAmhm, 875. SílCÃa 01 - SALAE

yARGEMGHAf5ÍDE-GEP8332H-20
I- PINHAIS-PR

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda, inscrita

no CNPI sob n- 38.408.899/0001-59. com sede na Rua Graça Aranha, n'^ 875, Brcão 1, Sala E, Vargem
Grande, Pinhais/PR, Ccp: 83.321-020, por intermédio de seu sócio o Sr. Sérgio Edelberto Valério

Júnior, portador da Carteira de Identidade n- 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n" 039.410.899-00.

DECLARA;

- cumpre os requisitos estabe]ecido.s no artigo 3® da Lei Complementam- 123, de 2006. estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

- está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

- cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

- não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou iasalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, nos termos do artigo 7®, XXXlll, da Constituição;

- a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n®
2, de 16 de setembro de 2009;

- não possui, em sua cadela produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1® e no inciso lil do art 5- da Constituição Federal;

- conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que, estamos dispensados da cota de aprendiz pois temos apenas 07 (sete) funcionários no

quadro de colaboradores da empresa.

- que os sócios e seus representantes não possuem parentesco, em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, com os servidores e agentes políticos envolvidos no processo

licitatório, e com poder decisòrio capaz de influenciar no resultado, independentemente da
modalidade licltatória.

- para fins do disposto no art. 9® da Lei n®8.666, de 21 de junho de 1993, que não existe em seu

quadro de empregados, conforme determina o Art. 9®da Lei 8.666/93, servidores públicos exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

Pinhais, 10 de novembro de 2021.

Sérgte^áéíbeftoVaiério Júnior
/ Sócio-Gerente
/  RG 8.061-540-0

{  / CPF 039.410.899-00
Rua Graça Arantea, rv 875 | Barracão 01 Saía E | Vargem Grande | Pínhais-PR | CEP 83.321-020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^^ 042/2021
PROCESSO DE COMPRA N^ 2709001/2021

PEDRÊlf^S/MA

Proc. I /202—L
fls.___Í5S
Rub. ^

' 38.4teBgü/DüOT^
. DAD. ICMS: 903509Ô9-7Õ

EQUIMED EQUIPAMENTOS
MtolCOS NOSPiTALARES LTDA
R SiRAÇA ABAT^lHA, 87S. BRCÃO. Oi - SAU:
I  IVABüEfíl GP/^DE • CSP 82.321-320
U. : ■ RINHAIS-PS-

DECLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO MICRO EMPRESA

A empresa Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda, inscrita

no CNPJ sob n9 38.408.899/0001-59, com sede na Rua Graça Aranha, 875, Brcão 1, Sala E, Vargem

Grande, Pinhais/PR, Cep: 83,321-020, por intermédio de seu sócio o Sr. Sérgio Edclberto Vaiério

lúnior. portador da Carteira de Identidade 8.061.540-0/SESP-PR e CPF n® 039.410.899-00, declara

que se enquadra como Micro Empresa, conforme inciso II, art 3® da Lei Complementar n® 126/2006,

em cumprimento as exigências do presente edital e para fins dc beneficio na aplicação dos

procedimentos definidos pela LC 123/06, regulamentada pelo decreto 6204 de 05/09/2007.

Declara ainda que a empresa esta excluída da.s vedações constantes no

parágrafo 4^" do arL 3® da Lei 123/2006 de 14/12/2006.

Pinhais, 10 de novembro de 2021.

Sérgio itòerto Vaiério Júnior
/ Sócio-Gerente
/ RG 8.0&1.5fl0~0
/ CPF 039.410.899-00

Rua Graça Aranha, n" 875 | Barracão 01 Sala E | Vargem Grande | Pinhais-PR | CEP 83.321-020
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PEDREIRAS/MA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PR CERTIFICA que O profissional
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.** 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PR

Certidão n.': PR/2021/00008281

Nome: RENAN GOMES DE OLIVBRA CPF: 079.093.889-65
CRC/UF n.* PR-07312e/O Catefioría: CONTADOR
Validada: 19.01.2022

Finalidade: EDUAIS DE UCITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página www.crcpr.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 079.093.889-85 Controle: 4271.4313.1217.8120

https7/scfweb.crcpr.org.br/scripts/SQL_dhpv03.d!I/logtn



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 025378957-80

PEOREIRAS/MA

Proc. {J202_L.
IFLS.
I Rub

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 38.408.899/0001-59

Nome: EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/03/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

Pégina 1 <Se 1

EmWtfo via ReceKa/PR (0V11/2021 07:33:51) por SÉRGIO EOELBERTO VALERIO JÚNIOR



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

iírt

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 739ec8d57e0468237f2915dbdc5f9be4bf86e20186d3bbe798c3c281839e625c foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 36718 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Falênciar extra e protesto 03-11-2021", cujo assunto é

descrito como "Falência, extra e protesto 03-11-2021", faz prova de que em 08/11/2021 14:53:01, o
responsável Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda (38.408.899/0001-59) tinha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Equimed
Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/11/2021 15:06:53 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10. § 2® da MP 2200-2/2001, Ail 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x20634fcbd211dd3e82b630c5042c7c9bce3a5ae593573a620a73341d9feebf2e.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscoutcom/etc/maÍnnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

JDAUTIN
B L o C K C 1-1 A I N

Fresidénaa da K«oúbfica Casa Ovil
&st!Chenapa]aA<tsutiCosJiiridH:te
MEDICA PROVISÓRIA i.200-2
D£24 DE AGOSTO DÊ 2C0J.



PODER JUDiCIARIO
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COMARCA DA RÊGlAO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE PINHAIS

Rua 22 69 Abrt. iga - Pinhas - PH
C0SS:í323-24£í^ Fonemjafflíy-éfln
E-mas; disinburtdar^IstrâHÀ^iiplnhaísnom.hr

OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Den^e Miguel Zattar - Oficial Titular

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo cs livros e arquivos

de distribuição FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERACAO JUDICIAL E EXTRA
JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum regis
tro em andamento contra:

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ 38.408.899/0001-59, no período compreendido desde 10/07/1998, data de
instalação deste carlório, alé a presenie data.

PINHAIS/PR, 03 de Novembro de 2021 ■-= ' ■ .

BEL DENISE MIGUEL ZATTAR - D.J. 237/06 S'

Oigitatly signcd by DENISE
MIGUEL ZATrAR;Ü248357S97 j
Date: 2021.11.04 10:56:18
GMT-03:00

ei^ea »uiT3u««i:t«eK ei
«MMH:abcScMr

iiruMTiiiiii

Custas » RS 33,â&
Página 0001/OOOl

Raso/üçio 2Í3J2.01B - eomptítintía para procosfar ajulgar passa a ser do Pato Canlral de CurHit>&'PR

v3.0- OAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica sm 09/11/2021 08:26:53 que o documenta de hssh (SHA-256)
739ec8dS7aO468237f2915dbdc5f9be4br86e20ia6cl3bbe79ec3c2ei839e62Sc (d validado em OS/11/2021 14:53:08 através da transação blociichain

0x20834fcbd211dd3e82b630c5042c7c9t>ce3B5ae593573a620a73341d9faebf2e e pode ser verificado em http8://www.daulin.CDm/FlleCheck {NID: ^18}
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Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição PREVIA DE TÍTULOS DE CREDITO E DOCUMENTOS DE DIVIDA
ENCAMINHADOS AO TABELIONATO DE PROTESTO sob minha guarda neste car
tório, verifiquei, nos termos do art. 27 da Lei Federa! n° 9492/1997, NÃO CONSTAR
nenhum registro em andamento contra:

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ 38.408.899/0001-59. no período compreendido entre a presente data e os últi
mos 5 anos que a antecederh.

PINHÀIS/A. Jde,Novembrode.2p2i:
,r '

>■ ^l" I / 'í '■

•V,, !l
s  •, . r

BEL. DÊNISE MIGUEL ZATTAR - D.J. 237/06

L  ' ''-r-jri# ír# ^ J

T > '-''W

, M fe

7

Çij«tas « ã;3,'6$
Página OOpi/0001

Digitally skjnect by DENISE
MIGUEL ZATTAR:02483678971
Dater 2021.11.04 10;56;07
GMT.03:00

ear.it* ià^i

V3.0-DAUTIN Blockchain Documenlos Digitais s Serviços Ltda EPP certifica em 09/11/2021 08:26:53 que o documerrlo de hash (SHA-2S6)
739ec8d57e046a237f2915dbdc5f9be4bf86e20186d3bbe798c3c281839e625c foi validado em 08/11/2021 14:53:08 através da transação blodrchain
0x20634fcbd211dd3a82b630c6042c7c9bc83a58e593573a620a73341d9feebf2e a pode ser verificado am https://www.d8uyn.corri/FlleChed( (NID: 36718)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria^Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 38.408.899/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:58:20 do dia 20/08/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/02/2022.

Código de controle da certidão: 7F16.AB0A.A48A.29CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



09/11/2021 07:27 Consulta Regularidade do Empregador PEDREIRAS/MA

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 38.408.899/0001-59
Razão SoclaiSQuiMED equipamentos médicos hospitalare
Endereço: R graça aranha 875 / vargem grande / pinhais / pr / 03321-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:07/ll/2021 a 06/12/2021

Certificação Número: 2021110700440522138054

Informação obtida em 09/11/2021 07:27:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigitaI.azeve(iobastc^
EDREIRAS/MA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Proc. •]íj» i
ESTADO DA PARiiÜBA PLS. '■^O/p

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS R j b
FUNDADO EM 1888 —

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácto Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorio@azevedobasto$.not.br

/.çí- -

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
-^Instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatária de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas

j registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Sen/entia pode
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/seto-digitai/.

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EQÜIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
EQÜIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EQÜIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA assumiu, nos ternios do artigo 8®, §1", do Decreto n®
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3®, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7®, da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital* ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/04/2021 15:09:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevãdo Bastos, de acordo com o
Art 1®. 10' e seus §§ 1' e 2'da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevôdo
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EQÜIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://aütdlgital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 153321304214754076171-1 a 153321304214754076171-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®

^.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.
j referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b18b9ade6f80cb82088fddd7726c78d8c36a921d56dc8989add53baabce93db91cb298f297445cc2203b339a2g5369d653259
448026472bf01 c91 b755d70608dc
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PEDREIRAS/MA

Prefeitura Municipal de Pinhais

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Paraná

Proc.

FLS.,

Rub.

CERTIDÃO AMBIENTAL NO; 20/2020

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Pinhais/PR - SEMMA, no uso das atribuições que lhe
confere a Resolução CONAMA n° 237, de 19/12/97. nos termos da Lei n° 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a
Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo decreto n° 99.274, de 08/06/90, nos termos da Lei
Complementar Federal n° 140 de 08/12/2011 e com base na Resolução GEMA n° 088 de 27/08/13, definindo o
licenciamento ambiental de impacto local licenciado pelo Município, e aJterações das legislações citadas, de acordo
com o Processo Administrativo n° 87364 de 26-11-2020, expede o presente documento de certidão de dispensa
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL conforme segue;

I. REQUERENTE

Razão Social: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

38.408.899/0001-59

R. GRAÇA ARANHA, 875 -

VARGEM GRANDE / 83321-020

Endereço: R. GRAÇA ARANHA, 875 -

Bairro/CEP: VARGEM GRANDE / 83321-020

Município/Estado: PINHAIS / PR

Telefone: (41) 3354-1001

Celular: (41) 99659-1472

Email: live(giliveambiental.com.br

Endereço para correspondência é o mesmo do Empreendedor: Sim

Representante Legal: SÉRGIO EDELBERTO VALERIO JÚNIOR

CPF (Cargo): 039.410,899-00 (SÓCIO)

Norte: 7184081.6

Leste: 683005.2

II. INFORMAÇÕES DO REQUERIMENTO /CERTIDÃO
N° Solicitação: 87364

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E

Certidão: EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E
PEÇAS
4751201 COMÉRCIO VAREGISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.

Validade:

Data da emissão:

26/11/2021

26/11/2020

m. CONSIDERAÇÕES
O presente Certificado de Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal foi emitido de acordo com o que estabelece a
legislação vigente, aprovando a localização, a concepção e a operação do empreendimento. A observância da inveracidade
nas informações prestadas acarretará na responsabilização civil e criminal do responsável.

1- Durante a operação do empreendimento e atividade, ora dispensado do licenciamento ambiental, devem ser adotadas
práticas e procedimentos adequados, de forma a assegurar a proteção do meio ambiente.
2- Os critérios adotados para emissão do presente Certificado de Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal poderão
ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científica e tecnológico e a necessidade de
preservação ambiental.
3- Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local e/ou dos equipamentos utilizados
deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela Resolução CONAMA n" 001/90 e Lei Municipal n® 220/97.
4- Os resíduos gerados na operação das atividades deverão ser destinados somente a locais devidamente autorizados ou
licenciados pelo órgão ambiental competente, cabendo ao requerente desta licença ambiental verificar a veracidade de tal
condição.
5- Os resíduos sólidos não perigosos passíveis de reaproveitamento tais como: plástico, metal, vidro, papel, etc., deverão ser
destinados à coleta seletiva.

6- Os esgotos sanitários, anteriormente ao seu descarte, deverão ser encaminhados para tratamento adequado, salvo na
situação em que o seu lançamento venha a ser efetuado em rede coletora pública. É proibido o lançamento de esgotos

Confira 08 dedoa do sloem: hUp6://8e[odig)tal.tjpb.Jus.br ou ConsuKso Documanto em: https://azovedobasto8.rtoLbr/documãnto/153321304214754a76171

§ Autenticação Digitai Código: 153321304214754076171-1
O Data: 13/04/2021 16:53:18 /
K VaiorTotaidoAto:R$4,66 i
ú Selo Digitai Tipo Nonnai C: ALJ26575-XOUA; ^
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PEDREIRAS/MA

F! S A
sanitários e de quaisquer outros resíduos em galerias de águas pluviais. '
7- Não deverá ocorrer, em qualquer época, o descarte no meio ambiente de efluentes líquidos origir Mb^dícetamente-da—
atividade, uma vez que tais efluentes não foram previstos na documentação apresentada pelo requerente, para análise desta
SEMMA/DEFÍS.

8- É proibida a queima de resíduos sólidos ao ar livre, conforme legislação vigente, bem como o depósito de materiais e
entulhos.

9- Não devem ser verificadas emissões atmosféricas na atividade desenvolvida.
10- No interesse da saúde pública deverá adotar medidas de prevenção e controle visando manter a área de realização das
atividades livre de animais sinantrópicos nocivos conforme definição da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.
11- Ocorrendo a necessidade de remoção de qualquer tipo de cobertura vegetal na área da empresa, esta deverá ser
procedida de autorização especifica a ser obtida junto ao órgão ambiental competente, conforme estabelecido em legislação
vigente.
12- A concessão deste Certificado de Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal não impedirá exigências futuras
decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação déis condições ambientais.
13- O não cumprimento da legislação ambientai vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas
na Lei Federal n° 9.605/98 e seus decretos reguladores.
14- O gerenciamento dos resíduos sólidos deverá observar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) de
responsabilidade técnica do Químico Ambiental Anderson Buzeti, CRQ 09201938, apresentado e aprovado por esta
Secretaria o qual deverá ser implementado e executado em sua integralidade. Para efeitos de fiscalização deverá ser mantído
sob guarda no local de operação das atividades cópia do respectivo "PGRS".
15- É ônus do estabelecimento e de seu responsável técnico o perfeito funcionamento e aplicação na íntegra do PGRS

IV. OBSERVAÇÕES

Pinhais, 26 de Novembro de 2020

Antonio Fortunalo Berno

Diretor do Depanameriio de Conircle. Fiscalização e Ucendamenio Ambiental

Confira oa dados do atoem; hnpsy/seiodlgilel.^pb.jus.Or ou Consulls o Documento em: https7rBzovodobasl08.noLbf/documonlo/1S33213042U754076171

i Autenticação Digita! Código: 1S3321304214754076171-a / 9 CartÓrlO Azevèdo BastOS
O DaU: 13/04/2021 16:53:19 ' '1 b Av, Pmldanta Epltáelo PosMS . 114S
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Prefeitura Municipal de Pinhais

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

P^aná

PRORROGAÇÃO DE PROCESSO CONCLUÍDO

O presente documento adverte que a licença N" 12/2021 tem sua validade prorrogada até 26/05/2022.

I. INTORMAÇÕES
Atividade: DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (PARA ATIVIDADE DESCRITA NO FORMULÁRIO DA
SOLICITAÇÃO)
N" do Processo: 87364

N" da Solicitação: 87364

N" da Licença: 12/2021, Certidão de Dispensa de Licenciamento Ambiental

Prazo Prorrogado: 180 dias

U. EMPREENDIMENTO

III. MOTIVO
Licença prorrogada por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de seu vencimento, àquelas vencidas a partir da data
da publicação da Lei n° 2346/2021.

Pinhais, 27 de Maio de 2021

Antonio Berno

Diretor do Depanamento de Controle, Fiscalização e Ucenciamento Ambiental



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PEDREIRÃs/MA
ESTADO DA PARAÍBA Proc. 7 hn ̂ OO 1/709 I

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS p. o -n i ^
FUNDADO EM 1888 tJjU

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E f^LAS DA COMARCA DE JQi
PESSOA -

Av. Epitácío Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: C3rtorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevêóo de Miranda Cavalcanti, Ofidai do Primeiro Registro Civil de Nasdmentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peia nossa

^Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
-https;//corregedoria.tjpb.]us.br/seio-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EQUiMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITAl^RES LTOA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1', do Decreto n"
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DígItaF ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/02/2021 07:34:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 153321802210521851270-1
«Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

.0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

30005b1d734fd94ro57^d69fe6bc05b887ed98bc8c616ad7GC437724f3181094f7d7459cOe6b77772c54e083d9849f20b5cc8995bdb2987837771465875046a3
259448026472bf01 c91 b755d706ü8dc

('triídèncú <l.i ({«pgbriCA
C.iiaCI»!

Uwâkb (''uuicúiíf

cfc 24daa3O3t0 ticZCOl.



MUNICÍPIO DE PINHAIS

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Gerência de Vigilância Sanitária

^PEDREIRAS/MA

Proc. 7 < ./202^
I Fí S _ M _

LICENÇA SANITARIA
N° 56/2021

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONCEDE A PRESENTE LICENÇA SANITÁRIA CONFORME PROCESSO N»
38594/2020. A:

Cad. Econ6mlco/lnae. Municipal Grau da Riaeo Llcança Sanitária Taxa Vlaa

75231 ALTO 3-TAXA II
Noma / Razáo

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

21/01/2023

Código do Contribulnt»

3016528

38.408.899/0001-59

Logradouro

RUA GRAÇA ARANHA

InscriçSo Imobiliária

25.080.0175.001.00.00

Bairro Complemento

VARGEM GRANDE BRCA01 SALA E

Atividade Principal

4645.1/01.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

AtJvldade(a] Secundárlals)

4645.1/03.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

4664.8/00.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

4773.3/00.00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

Enquanto satisfizer as exigências da legislação em vigor, a presente licença é válida conforme data de validade mencionada
«^.cima.

Pinhais, 21 de Janeiro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

,  ̂ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Autenticidade do Bfyg . ̂ ^

—  . ^^1b3 Código de Autenticidade
Documento iSI

WIS031207-00ÍW3HEGFGWGZFCORO-9

I TiJr I 21/D1/2021 15:59:52

De acordo com o Art 5" § 3" da Lei n" 2046/2016 a renovação da licença eanitária deve ser requerida 60 (sessenta) dias antes do seu vencimento.

Decreto 2152/2015: Rca dispensada a assinatura na Licença Sanllórla, Impresso por meio eletrônico.
Parágrafo Único - A autencidade da Licença Sanitária deverá ser confirmado através de consulta ao endereço www.plnhai5.atende.nel

MANTER EM LOCAL VISÍVEL
Emitido Vis Internet 21/01/2021 ás 15:59:36 Página 1 de 1

Confira os dados do ato em: htlps://s^odigitai.ljpb.|us.br ou Consulte o Documento em: https://azevedoba8tDB.noLbr/documento/1S33218022iaS21651270

[sl^í^^ § Autenticação Digitai Código: 1S3321802210S21861270>1
O Dau: 18/02/2021 18:12:12 /' 1
g ValorTotai do Ato: R$4,86 %
5 Selo Digitai Tipo Normal C: ALE48S93.20NP; \NS

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente EpUdo Peeeoe.1149
Belrre dos Esladg, Joio Pceses • PB
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pedreiras/ma

Proc.

FLS-,

Rub,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N® 56273/2021

[ PESSOA FÍSICA/JURÍDICA]
Nome/Razão:

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CPF/CNPJ:

38.408.899/0001-59

Endereço:

RUA GRAÇA ARANHA, 875

Bairro:

VARGEM GRANDE

Cidade:

Pinhais

CEP:

83.321-020

Estado:

Paraná

Certifico, para os devidos fins, para que produza os efeitos legais (art. 205 e 206 da Lei 5.172/66) que INEXISTEM DÉBITOS
referentes a Tributos Municipais, comerclais(mobíllários) e imobiliários, , inscrítos ou não em Dívida Ativa, em nome do
contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da fazenda Municipal cobrar e inserir quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão esta condicionada à verificação de sua validade na intemet no endereço:
www.pinhais.pr.gov.br ou no setor tributário da Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima.

Certidão EmiUda aratuiiamente conforme Lei

Autenticidade do

Documento

Validade: 90 dias a partir da Data de Emissão. Emitido Via Web Página: 1 / 1



Data da consulta: 09/11/2021 10:26:36

identificação do Contribuinte - CI^J Matriz

"Teõreiras/ma I
Proc. í2£3^/202_L

CNPJ: 38.408,899/0001-59

A opçáo peJo Simples Nacional e/ou SIMEi abfange todos os estabelecimentos da empfesa

Nome Empresarial: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Sltu^ão Aíual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 10/09/2020

Situação no SIMEI; NÃO enquadrado no SIMEi

^ fi/fâís informações



-^pêdrÊírÃsíma
Proc.l2^'f"^

5-®AÍ1^MENí >'CWs Mé'B!0CtS

EQUiMEO EQUIPAMENTOS" :
fv ÊOICOS HOSPITALARES LTDA.

Pinhais, 10 de novembro do 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PEDREIRAS-MA

RÍÍA pAvAARANHA. S75. BRC^ 01 • SALA l
I  IvAPGefví GRAf^DE - CEP 03.321 -020
1/ p}NiHA!í5.PR

ABERTURA: 10/11/2021
HORÁRIO: 09:00

Razão Social: Equlmed Equipamentos Mêdicoa Hospicalures Lula. ...

CNPJ:38A08.899/0001-59-ImcrÍção Estadual: 90860969-75 T.
Sócio: Sérgio Ecklberto Válcrío Júnior
€>^039.410.899-00 RG:8.061.540-0/SESP/PR \
Enaereço Comercial: Rua Graça Aranha, n-875, BrcõoíjSaláE, Vargcm Grande, Pinlíais/PR, CEP 83.321'Õ2(}.
Dados Bancários:

Banco da Brasil Caixa Econômica Federal Banco Bradesco

Ag 1622-5 Ag 1630-Op 003 Ag 01205
C/C: 89000-6 C/C3171-5 C/CU338-3
Contofos; telefone: (41) 3667-9820 - e-mail: equimedí^ual.com.hr
Declaramos:

Que concordamos com todas as condições do edital, que todos os produtos cotados possuem garantia de 12 (doze) meses, conti-a
defeitos de fabricação, que estão inclusos no valor acima propostos todas as despesas com muo-de-vbra e, todos os tributos é
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciáríos o comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frets e acondicíonamento dos
produtos em embalagens adequadas.

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime dc Tributação de Micro Empresa, conforme estabelece Artigo 3^ da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Prezados Senhores.

Apresentamos nossa proposta çchercial para Jornccimento dos itens abaixo discriminados, conforme exigido no Edital de Pregão
Eletrônico, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

FHIiÇO

MONITOR MULTIPARAMETROS - 02 Especincação:

suporte p/ monitor: possui: 5 narâmeiros l)á5ico.s:
ecs/resD/sl>o2/Dni/tBmp; tipo/tamanho: pró

IIND conftgurado/de 10" a 12".

Oxímeíro de pulso - Especificavâti: Upu: portátil ( de

mão) com 1 scns-or.

Detector Fetal - Especificação: tlpo/teenoíofiia/display;

Portárll/digital/possui.

CREATIVE/

SHENZHEN CREATIVE

IND. CO.. LTD.-

CHINA,

REP, POP/ K12/

80901110026

CREATIVE/

SHENZHEN CREATIVE

IND. CO.. LTD. -

CHINA. REP. POP/ SP-

20/80901119001

JUMPER/ ShenZhen

JumpurMcd. Equip.

Co..Lld.-CHINA, REP.

POP/JPD-lOOB/
80901110024

IJNiTÁRiO

17.565^00

1 OTAL

52.695,00

2.680.00 8.04G.OQ

l.OÚ.OO 2.026,00

i-PR I CEP 83,321^20



MÍD'aí,VS

8.408.899/0001-51
CAD. ICMS: 90860969-75

EQLJIMEO EQUIPA^^ENTOS

DICOS HGSPÍTALAFÍES LTDA

GP.AÇA mm, m. brcâo. oi • sala e
VâíJGEM Gn.WCE. CSF 53.321-020

PiNHAiS - PR

ileanímador pulmonar manual pediátríco (^ambu) * COMPOWER/Xiaraén
Especificação: rcscrvatório/malerial de confecção/ ConípowerMcd
aplicação/ válvula uniUirecional: possui/ Silicone/ Xech CO Ltd
Infantil/ Possui, CHINA, REP. POP/

CP61211

PEDIÁTRÍCO/
80901110012

VALOR TOTAL DA'PRí^STA POR EXTF.NSqis,; .. i i

sessenta e quatro mil, duzentos e triiita é selç reaísi

295,00 1.475,00

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, o qual será contado a partir da data da sessão pública.
Entrega: Conforme Edita)
Pagamento: Conforme Edital

npre os requisitos estabelecidos no artigo 3^ da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus atts. 42 a 49;

- está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

♦ ajmpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada está em conformidade com as
exigências cdítalicias;
• inexístem fatos impeditivos para sua habilitação no ccitame, ciente da obrigatoriedade do declarar ocorrências posteriores;
- não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)

anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7". XXXiil, da Constituição;
- a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTl/MPOC n^ 2, de 16 de setembro de

2009;

- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto no.s incisos
III e IV do art. e no inciso 111 do arL 5® da Constituiçãí) Federal;

- conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da iiíserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, possuo 07 (sete) funcionários em minha
empresa.

Jtklior/f sócio-Gerente
RG 8,061.540-0

CPF 039,410.899-00

Rua Graça Aranha. n° 875 | Balcão 01 Sala E | Vargem Grande | Pinhais-PR 1 CEP 83.321-02Q



PeOREtRAS'MA

REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Proc.
ESTADO DA PARAÍBA FLS. > / ̂

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS D,,h i
FUNDADO EM 1888 I

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.noLbr
E-mail: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Seio Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

^Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
1ps://con^gedoria.tjpb.jus.br/seÍo-dÍgÍtal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITAIARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n"
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, Inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2'*-A, §7°, da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, Identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digital^ ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/02/2021 07:35:26 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório peio
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https;//autdigital.azevedobastos.not.br e
Informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 153321802212307653167-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGfTAL

)0005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b887ed98bc8c6168d7cc437724f318109b440d47f7bbcd4670c83a9acc16874b3a423aa7f5b27676aa5d12170530fa76f32

5944B026472bfD1c91 b755d70608dc

I  f 'r>s? i.

ICPPiwidtrKUdii^ípiibici ..
c^MOrii Brasil

dc24dea9aitoá:2G0t.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO Ti^ABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 38.408.899/0001-59
Certidão n°: 52173907/2021
Expedição: 09/11/2021, às 07:29:20
Validade: 07/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 38.408.899/0001-59, NÃO
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

uóvidas e sugêatões: ondtíSiisc.jua.br


